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SEÇÃO 1- PARTE H
DECRETO N.9 46.237 — DE 18 DE JUNHO DE 1959
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QUARTA-FEIRA. 17 DE AGOSTO DE 1066

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO
E OBRAS PÚBLICAS

ADMINISTRAÇÃO DO NATO
DO RIO DE JANEIRO . • ;

O Interventor na Admintetração
do Pórto do Rio de Janeiro, usando
das atribuições que lhe sao conferi-
das pelo Decreto ne 55.7:,:), de 8 de
fevereiro de 1985, resolve:

Portaria n° 11.305 de 28 de julho de
1966 — Exonerar a pedido, a partir
de 1 de janeiro de 1936, o 'Técnico
Auxiliar de Mecanização Interino ni-
vel 9.-A , Márcio de Andrade Serra,
matricula n9 8.855, de conformidade
com o Processo 25.889-65.

Portaria n9 11,306 de 28 de jeillo
de 3908. -- Aposentar a partir da
cla aebeto de 1966, com fundamento
ria Lei no 1.162-10, combinada com es
itens II dos Arts. 176 e 184, da Lei
ti" 1.711, de 28 de outubro de 1952 a
Oficiala de Administração nível 18-C,
Carolina Cerdoso Cantanheda, ma-
tricula no 551.

Portaria n o 11.307 de 28 de julho
Ce 196e — A posentar a partir de 1 de
egeedo de 1966. .com fundamento na
Lel ne 1.162-50, combinada com os
Arti ,ros 19 e 29 .da Lei o9 3.906-51. o
Guarda Portuário, nivel 14 A/quimi-
des Pinheiro do Nascimento, matri,
eule ne 1.317.

Portaria no 11.208 de 28 de Julho
de 1 1166 — Aposentar a partir de 1 de
rigõsía de 1966, com fundamento na
T..el n o 1.182-50, combinada com os
Itens 17 dos Arts. 176 e 184. ria Lei
n° 1.711. de 28 de outubro de 1952. o
Ofic i al de Administração nível 16-0,
metrienia. ne R90 Jehovah de Castro.

Portaria n9 1.309 de 28 de julho de
1986 Aposentar a partir de 1 de
agonio de 1963. com fundamento na
LM ti° 1.182-50 combinada cem o item
frt do Art. 178, da Lei n 9 1.711. de
18 de outubro de 1952. o Operador
de carta, nível 11-13, Manoel Teixeira
de Mear lbães matrícula no ,037.1

Portar i a, no 11.310 de 28 de pilhe
lil f11 -- Aposentar a partir le 1

de rereeto de 1036. com fundamento
na fel no 1.162-50, combinada com
tis !tette II dos Arts. 176 e 181. da
lei no 1.711, de 28 de outubro de
I012 o Cinferente nivel 18. Geraldo
Marques Vienna, matrícula numero

roi-trela n9 11.311 de 22 de julho
1;!! — Aposentar a partir 4.e 1

de e ntesto de 1988 com fundamento
t ai. In! n° 1.1C9.-50, cemhinecla com o
rem re do Art. 176. da 7..ei n° 1.711
d e e " d e cottibro da 195e. o Opera:ler
e- Cr ema nivel g r	 Martrho dr
A 1,1, t' ,1 9	 ria. 4A28.

e" 11.212 eir 2.!,, da julan
(i	 Anne.erdar	 1., , t . t. tr de 1 1t'
r ee,-te de 'leen com feeeereente
le ne	combireda com o;

TI d ee Arti ane 178 e 1ft't , ita Lei.
1.711 de 28 de oniubro de len°, o

(Neerertor de Eretipamreto de. Cama
e efeecerea. nível 13-B. metr ícula nú-
mero 2.049, Carlos Munteirpf

Portaria n O 11.323 de 1 de agô.sto
de 1966 — Aposentar a partir de
de agesto de 1966, com fundeava:do
na Lei n9 1.162-50 combinado com
os itens II dos Artigos 176 e 184 da
Lei no 1.711 de 28 de outubro de
1052, o Oficial de Admintragaa, ní-
vel 16-C, Ataualpa Magalhães Mon-
claini, mat. 494.

•

COMPANHIA NACIONAL
DE NAVEGAÇÃO COSIIIRA
O Presidente da Junta Interventora

Federal na Companhia Nacional de
Naveeeção Costeira — Autarquia Fe-
deral, usando das atribuições que lhe
conferem o Decreto-Lei n o 9.618, de
21 de agosto de 1946 e Decreto nú-
mero 513.346, de 4 de maio de 1966,
baixa as seguintes Portarias:

Ne '202 de 25-7-66 -- Atendendo o
requerido pelo Prático de Enfe rma-
gem; Adelino de Araújo, que vinha
exercendo há mais de dez (10) anos
ininterruptos, em Comissão, o Cargo
de Encarregado do Setor da, Enferma-
gem cio Departamento de Constru-
ção Naval, satiefazendo, assim, os re-
quisitos da Lei n o 1.741 de 22 de no-
vembro de 1952, e do Decreto no 990,
de 14 de maio de 1962, conforme cons-
ta do processo ne 4.790-66, conside-
rando a sua exoneração por extinção
do Cargo, conforme Portaria n 9 122-
1966; considerando, ainda, o Parecer
no 24-11 (D.O. de 1-6-64) da Consul-
toria Geral da República, resolve agre-
gá-lo ao quadro do Pessoal desta Au;
tarquira .ficando assegurado os ven-
cimentos inerentes ao cargo em Co-
missão.

N o 204 de 25-7-63 — Tendo em vista
os termos da Portaria no 174, de
30-6-65, desta Preddêncla, que, para
fins de aposentadoria exonerou e eare-
gou a pedido o Técnico de Adminis-
tração em Transnort. Marítimo, Pau-I
lo Feijó, no quadro de peesoal desta;
Autarquia, ,,coiro Chefe Ca Div:são;
tendo em vista, ainda, c . e; o reieri-i
do servidor deverá continuar na 131-1
reção da Divisão do Material até ai
publicerão de sua eposentadoria em!
Diário Oficial. ex-ai da Lei no 4.965,
cte 5-5-63, resolve mantê-lo naeuela
chefia a partir de 1-7-96.

N9 205 de 277-65 — Tendo em vista
o conclusões da Cornissao tia Inque-
eo, instituída pela Portaria nu 119,

ee 23 de abril último, reselve demi-
tir, par abandono de errny...ga P Mo-
ça :ia Convés, W..iieerairo Vida, de
aceito com o Ar,...iãJ 237 da Lai zul-1
mero 1.711-92.

N o 206 de 27-6-66 a- Atendendo O
que requereu, Processo n o 9.515-66,
Maria de Lourdes aTóbrega do Couto,
regida pela ConsolidaçãO das Leis do
Trabalho, resolve rescindir, a pai tir
de 4 de maio de 1966, o contrato de
trabalho da referida camareira.

N9 212 de 29-7-66 — Tendo em vis-
ta o teor da Portaria no 141, de 30
de março de 1962, resolve desligar do
quadro de servidores desta Autarquia
O Conferente Pedro Augusto Guima-
rães, que foi aposentado nos terrnee
da Lei no 1.162, de 22 de julho da

PORTARIAS DE 8 DE AGOSTO
DE 1966

O Diretor-Gerai do Departamento
Nacional de Obras contra as secas,
asando das atribuições que lhe coafe
re o artigo 67, item XXII, do Regi-
mento aprovado pelo Decreto numere
b7.427, cia 14 de dezembro de 1963,,
resolve:

N9 1.804-DG — Designar Maria
Vania Torres da Costa e siiva, Ofi-
olaia de Admintstraçáo, nível 12.A
matricula 11.9 2.251.975, do Quadro de
Pessoal do DNOCS, para exercer a
função gratificada. símbolo 7-F de
Secretária do Presidente da Comissão
de Avaliação e Desapropriação.

N O 1.805-DG — Designar cose
Mauricio de Carvalho, para desenme-
nhor as funções de Assessor junto ao
seu Gabinete sem prejuizo des atri-
buições que exerce junto ?t Procura-
doria Jurídica do DNOCS, como Ad-
vogado.

Brasília, 10 de agasto de 1956. —
Eng. Mei de Pinho.

U.STITUTG	 APOSEN-ADC:-
PIA E PENSES DOS CO-

Lf1CIAR:03

nlegaela de

RJiacão
ATOS DO DL'LEGAJO

ET.:3 — 323, de 11.8.55 --
Lt)	 d,a

(AC-21.230 ) , Oficial de
:lhe' 12-A, da função ge...i,i2Leada

1950, combinada com a de no 1.711,
de 23 de outubro de 1952 (Artigo
176 item II e 184. item 1).

N o 214 .(e 3-8-66 — Resolve
mover na. na carreira do Procur .aor,
partir de 14-4-65, na vaga aberta coal
a aposentadoria do Procurador de 14
Categolia Dr. Roberto Machado Bus-.
tkitnante:

1. A Procurador cle
nos termos do ai e 5 9 da Lei no 1.431
de 30-1-51, o de 2e categoria Dr. Fer-
nando. Xavier de Carvalho, pra an-
tiguidade;

2. Na vaga deste, à de 20 cate-
guria, o Procurador de 3 o Dr. Oldeney
Bagnero Farias de Carvailio, per an-
tiguidade. — Raphael Guerreiro da
Fonseca, Presidente da Junta Inter-
ventora Federal.

ATOS DO DLIETOR GERA,.

PORTARIAS DE 10 DE ACOS£0
DE 1966

O DIreter_Gerat do Departaimento
Nacional de Obras Contra as Secas',
usando das atribuiçcies que lhe 'ou-.
fere o artigo 67, 1:.arn XXII, do p'egin
mento aprovado pelo Decreto nume-
ro 57.427, de 14 de direembrO da iflb,
resolve:

N9 1.811-DG — Dispensar da n un-
ção gratificada, símbolo 6-É de Se-
cretária Co Chefe cio Gabinete do
Diretor-Geral, Yone Galdino Pc'T Plra

ocupante	 cargo de Oficial de Adi;
ministração, nível 12-A.

In19 1.812-DO — Designar Ltda Ana
temi° Lins Rabelo. ocupante do ret.
go trilado de Assessor. matrícula
mero 2.279.660, do Quadro de Pesetel
do DNOCS, para exercer a furei
gratificada, símbolo 6-P. de Srcreta,
rio do Chefe dc Gabinete do Diretora'
Geral ,na vaea decorrente da ri1spanel
sa de Yone Galdinn Pereira.
Eng. A7y de Plith0, D1retor-Geral.,

d2 Ene:.uanntia cia Tt'Jr-ta de Muni.,
trnctio e auxílios da nviiio cia Pene.;

131-1-131:n,-D-r3 — 361. de 11.6.65
Dispensa Vilma
to Santo (AC-27.4f1D, Oficial de Acht

nível 14-13, c.r funçãek
e:elite:RIA de Chefe d. Sec,:to irF! Con.1

"t.',Y , antento tia Divi ,i'JA	 Ba»
De3't,t,na p:tra exote.r

t.efarit-t o, finem), Aitvry...
Ja Silva (AC-28.200), Oci:.11 de A .;
mintatracão. nivel 12-A.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SÉCAS

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL
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continuidade no recebimento
dos jornais, devem os assinan-
tes providenciar a respectiva
renovação com antecedência
mínima, de trinta (30) dias.

parte superior do enderêço vão,
impressos (5 numero do talão:
de registro, o mês e o ano em
que findará.

:1 fim de evitar solução de

— As Repartições Públicas
cingir-se-ão às assinaturas
anuais renovadas até 28 de
fevereiro de cada ano e às

,s iniciadas, em qualquer 4poca,
pelos órgãos. competentes.

"— A fim de possibilitar a r e-
messa de valõres acompanha-
dos de esclarecimentos quanto
à sua aplicação, solicitamos
usem os interessados prefe-
rencialmente cheque ou Vale
postal, emitidos a fator
Tesoureiro do Departamento
de Imprensa Nacional.

— Os suplementos às edi-
ções dos órgãos oficiais só se
fornecerão aos assinantes que
os solicitarem no ato da as-
sinatura.

— O funcionário público fe-
deral, para fazer jus ao des-
conto indicado, deverá provar
esta condição no alo da - as- .
sinalara. -

— O custo de cada exemplar
atrasado dos órgãos oficiais
será, na venda avulsa, acresci-
do de Cr$ 5 se do mesmo
ano, e de Cr$ 10 por r.sssi
decorrido. •

1
-- As Repartições Públicas

'deverão remeter o expediente
destinado à publicação nos
Jornais, diariamente, até às
15 horas, exceto aos -sóbados,

— As reclamações pertinen-
tes à matéria retribuída, nos
casos de erros ou omissões, de-
verão ser formuladas por es-
crito, à Seção de Redação, das
i) as 17,30 horas, no máximo
até 72 horas após a saída dos
órgãos oficiais.

— Os originais deverão ser
1 duetilogra fados e autentica-,
.das, ressalvadas, por quem de
.' direito, rasuras e emendas,

— Excetuadas, as para o
r exterior, que serão sempre

l

annais, as assinaturas poder-
se ór, tomar. em qualquer épo-

-co, por 'seis meses ou uni ano.

— As assinaturas vencidas
poderão ser, suspensas sem

'•• aviso prévio.

l'ara facilitar aos assinantes
i s, verific«eão sio prazo de va-
t 'idade de suas assinaturas, na
i

A,SSINATIMAS
REPARTIÇÕES E PARTICULARES	 VUNCIONÁRIOS

Capital e interior: •	 Capital e Interior:
Sentestre • • • Cr$ 6.000 Semestre . . . Cr$ 4.500
Ano 	  Cr', 12.000 Ano 	  Cr$ 9.000

Ealerior:	 Exterior:
Ano 	  Cr'; 13.000 . Ano 	  Cr$ 10.000

• EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

DIRETOR- GERAL
ALBERTO DE BRITO PEREIRA

CHEPE DO SERVIÇO or pulaucWçõEss	 CHEFE DA SEÇÃO DE REDAÇÃO

MURILO FERREIRA ALVES
	

FLORIANO GUIMARÃES
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Relação OSCD-2.305/66.
DAG — DTS

t N° 1.704 — 8.8.66 '— Dispensando
da função gratificada, simbolo 6-F, de
)Enearregado da Turma de Cceitrõle
'de Viaturas, subordinada à Seção de
,Transportes da Divisão de Aciminis-
,Szação Local, deste Departamento, o
Motorista, Nivel 12-B, Tybiriça de
`Souza Moita (AC-9.677).

N9 1.705 — 8.8.66 — Designando
para exercer a função gratificada,
1111mbelo 6-F, de Encaregado da Tur-
ina de Contrôle de Viaturas, subordi-
Fiado da numa de Contrõle de Via-
turas. suoordinada á Seção de Trans-

a da Divisão de Administração
ai, deste Departamento, o Moto-

ta, Nível 12-B, Luiz Garcia 	
C-8.697), na eaga decorrente da
pensa do anterior ocupante, Tybi-

ça de Souza Motte. (AC-9.677).

[ INSTITUTO DE APOSENTADO-
RIA E PENSõES DOS INDUS-
TRIARIOS

Relação DGD n9 48, de 1966
Determinações de Serviço

Departamento he Arreoadaçao
e Fiscalização

#r N9 2.062, -de 2 de agõsto de 1960 —
ispensa, a pedido, a partir desta

Eizaç

wt
.
ata, Maria Auxiliadora Pereira
rende°, 2.890, da função de Chefe

ão; 2.063, eie 3-8-66 — Dia-

Seção de Contrõle da Marcha da
calização, 4-F, na Divisão de Fie-

i, ensa a pedido, a partir desta data
ertini Tavares Guimarães, 2.299, da

função de Chefe da Seção de Secre-
ria, 6-F, na Divisão de Fiscaliza-

Mio.
- ' DELEGACIA NA GUANABARA

-249 10.983, de e_11-66 — A) Dispen-
, a pedido, a partir desta data,

oito Dias de Carvalho, 13.041, da
unção de Encarregado do Setor de

os X, 10-F, no PA-Centrai — B
a João Bahury de oliveira.

.834, para exercer a citada Jun.

çâo; 10.985, de 3-8-66 • — Designa
Eweraldu Ramos de Oliveira. 6.544,
para exercer a função de Encarregado
da Turma de Contrôle de Perecias
Médicas de Bangu, 9-F, no EGBM.
. DELEGACIA EM SÃO PAULO

N.9 37.158, de 21 de julho de 1986
— Designa Edidier Pasini, 9.889 Pare
exercer a função de Assistente de
Serviço, 5-F no Serviço Auxiliar, fi-
cande, conseqüentemente. dispensada
da função de Chefe da Seção de 1n.
avesso e Merecimento, 5-F no Set-
viço de Pessoal; 31:216, de 1-8-36 —
Designa João Grimberg. 7.662. paru
exercer a função de Assistente le
Agência, 5-F, na Agência em Ribei-
rão Prêto, ficando, ern conseqüência
dispensado da função de Chefe da
Seção de Administração 'mobiliaria,
8-F, na citada Agência; 37.217. de 1
de ageksto de 1966 — Designa Patrod-
aia Hypólito das Neves, 6.386. para
exercer a função de Chefe da Seção
de Ingresso e Merecimento, 5_F no
Serviço de Pessoal, ficando, -ouse-
qüentemente; dispensada da função
de rnicarregado da Turma de Contril-
le e Freqüência, 8-F. na Seção de
Contrôle de Pagamentos 37.218, de 1
de agõsto de 1966 Designa Maria
Apparecida Tôrres 15.020. para exer-
cer a função de Encarregado da Tur-
ma de Contrôle e Freqüência, 8-F,
na Seção de Contrôle de Pagamentos.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA DOS SERV!
DORES DO ESTADO	 '•

Relação n9 126, de 1966
Hospital dos Servidores

do Estado
APOSTILAS

O Chefe do Serviço de Pessoal do
Hospital dos Servidores do F..ttado,
declara vago um cargo de uivei 5. da
Classe de Servente — GL-104, da
Parte Permanente do Quadro do FISE
— 29 Seção do Orçamento — tendo
em vista o falecimento de Aderbal
Francisco de oliveira: ponto n9 5.032,
matricula	 1.791.969 ocorrido em 19.

de junho de 1966, conforme Certidão
de Obito expedida cru 15-6-66, pela 14
Circunserrçao, 19 Zona, do Estado da
Guanabara, registrada à ris, 192, li-
vro C-51 e que se encontra Anexada
ao processo HSE n9 6.025-66.

O Chefe do Serviço de Pessoal do
Hospital dos Servidores do Estado de.
clara vago um cargo de classe A. ni-
vel 8, da Série de Classes de auxiliai
de Enfermagem — P-1.702, da Parte
Permanente dó Quadro do HSE — 24
Seção do Orçamento — tendo em. vis-
ta o falecimento de Helena de Oli-
veira. ponto 119 2.475, matricula ml-
mero 1.022.423, ocorrido em 18 de
maio de 1968. conforme Certidão de
obito expedida em 23-5-966, pela 1.4
Circunscrição, le Zona, do Estado da
Uuanabara. registrada à fls. 158-V
Livro 0-51 e- que se encontra anexada
ao Processo HSE no 6.091-66.
exibi	 s

RESOLUÇÃO N9 DA-44 DE 27 DE
JUNHO DE 1966

O Diretor do Departamento de
Assistência, usando das suas atribel-
ções, tendo em vista o disposto nas
Instruções 75-66, e o constante do
processo no 34.398-66, resolve:

Designar Geraldo José da Rosa e
Medico uivei 22, matricula nú-

mero 1.912.111, ponto no 15.668, para
substituir o Chefe do Serviço de As-
sistência Médicq Hospitalar no Inte-
rior (A111), da Divisão de Assittee-
tia Médico Hospitalar (DAR), do
Departamento de Assistência (DA),
Carlos da Silva Freire, nos seus im-
pedimentos eventuais. — Francisco
Etenedetti, Diretor.

CONSELHO FEDERAL
DE BIBLIOTECONOMIA

RESOLUÇÃO N9 1
O Conselho Federal de Biblioteco-

nomia, no uso das atribuições que lhe
silo conferidas pela Lei 4.084 de 30
de junho de 1962 e Decreto 56.725 de
18 de agosto de 1965, resolve:

Art. 19 — Empossar os membros do
o:insulo Federal de Biblioteconomia,

eleitos por escrutinlo secreto, no aia
ti de julho de 1966, para constitieça.o
da Diretoria, relativa, ao tr lento
1966-6is.

Presidente — Laura Garoa Momno
Russo — Presidente do C.F.B.

19 Secretário — Alice Gamargo
Guarnieri — membro do C.F.D.

29 Secretario — Maria Dorothea
Barbosa — Membro do C.F.D.

Tesoureiro	 Heloisa de Almeida
Prado — Membro do C.F.B,

Art. 29 — Revogam-se as disposi-
ções em contrario.

São Paulo. 11 de julho de :966. —
Latira Garcia Moreno Russo, Presi-
dente. — Alice Camaro° Guarnterl,
19 Secreterio.

RESOLUÇÃO N9 2
O Conselho Federal de Bibloteco‘a-

mia, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei 4.084. de 30
de junho de 1962 e Decreto 56.725, de
16 de ag(aito de 1985, resolve:

Art. 19 O organização e funciona-
mento do C.F.B. obedecerão ao Re-
gimento Interno, anexo à presente
Resolução e que a integra.

Art. 29 A presente Resolução entra-
rá em vigor na data de sue, publica-
ção, no Diárto Oficiai da União.

São Paulo, 12 de julho de 1966, —
Latira Garcia Moreno Russo, Presi-
dente. — Alice Camargo Guarntert,
19 Secretário.

REGIMENTO INTERNO APROVADO
PELA RESOLUÇÃO N 9 2

Cepireao a
Da Organização

Art. 19 O Conselhd Federal de Bi-
blioteconomia, designado ate'eviacia-
mente pela sigla CFB, com sede na
Capital da República, de acõrdo com
o art. 10 da Lei 4.084-82 e Art. 16 do
Decreto 56.725-65, tem personalidade
juridica de direito público, autonomia
administrativa, patrimonial e finan-
ceira e jurisdição em suas atribuições,
sõbre todo o territõrio nacional.

Art. '29 O Conselho Federal de Bi-
blioteconomia será consttiuldo de bra-
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sileiros natos ou naturalizados e obe-
decera à seguinte composição:

ai um Presidente, nomeado pelo
Presidente da República e escolhido
dentre os nomes constantes da lista
tríplice organizada pelos membros cocoilscitio;

b)	 seis (6)	 conselheiros federais
: efetivos e tre.s (3) suplentes, escolhi-

eme em assembleia conetituida • por de-legados-eleitores de cada Conselho Re-.g ional de Biblioteconomia;
e) seis (6) conselheiros federais

efetivos, representantes da Congrega-
ção das Escolas de Biblioteconomia do
Distrito Federal e de todo o Brasil,
cums nomes serão encaminhados pelas
Escolas em, listas triplices, ao Con-
selho de Biblioteconomia.

Parágrafo único. O número de cone
seu-imos . federais poderá ser ampliado
de mais de tres, mediante resoluçáo
cio Conselho Federal de Bibliotecono-
mia, conforme necessidades futuras.

Art. 39 Suo órgãos executivos do
CEE, cora personalidade j urídica pros
mia e autonomia nas respecivas ju-
discliçoes. os Conselhos Regionais de
Biblioteconomia, desamados abrevia-
damente pela sigla CRE, criados e or-
gainiados de acórdo com a Lei 4.084,
cias 30.6.1962 e Derreto 56.725, de 16
de agGsto de 1965.

Art. 49 O CPB compreende os se-
p uintes orgeoa internos, disciplinados
por este Regimento:

fr	 a) Plenário;
/» Diretoria;
c) Assembléia Gerai dos Conselhos;
(1) Assembléia Geral dos Delegados..

Eleitores.
Art. e9 Os cargos elefivos serão

exaccielos por brasileiros natos ou na-
turaliza:Joe e suas atividades serem, re-
conhecidas como serviços relevantes à
profissão e a coletividade.

Paregrafo único. O CF13 não distri-
bui lucros, bonificações ou vantagens
a seus diriaentes e não os remunera
;sob qualquer forma ou pretexto.

Art. 69 O pessoal coneratado para
a Secretaria Executiva de acôrdo com

,o Art. . 25 do Decreto 50.725-65 e pa-
rágrafo frsico, será regido pela Con-
sonciaçao das Leis do Trabalho.

CApiTUL0 TI

Do Plenário

Ai.'t. 79 O plenário do CFB, é o seu
orgeo deliberativo, de acordo com o
Art. 25 do Decreto 56.725-65 e cone-
Istui-se de 12 (doze) membros efeti-
vos e 3 (três) suplentes, deliberando
caiu a presença da metade mais um
de sem conselheiros efetivos em pri-
meira convucaçtto ou com igual nú-
mero em segunda convocaçáo.

g 19 A convocação compete ao Pre-
sidente, por si ou mediante solicita-
Ca() escrita de 4 (quatro) Conselhel-

' sore procedendo-se por carta registra-
da, :até 15 dias antes da reunião.

5 29 Em casos de urgencia, a con-
vocsmro far-se-á por via telegráfica,
p rensei:10 o prazo para uma semana.

1 39 A convocação indicará data,
hora e local da reunião, sua natureza
e pauta dos trabalhes.

IP De toiees as reuniões lavrar-se-á
ata em livro próprio, assinada por
tecles os	 presentes. As resoluções

'• aprovadas serão publicadas pelo Pre-
sidente do C'FB, no Diário Oficial
União, dentro do prazo de 15 dias.

Avt. 8') O plenário do CFB reunir-
se-á, crdinàriamente, durante o mês
da jmieiro, para conhecimento do Re-
i erio Anual da Diretoria e para apro-
v oarmo das Contas do exercício ente-
iem?, a lira de apresentá-las ao Tri-
ly irL 1 de Contas da União, de aceirdo
rara o Art. 31 da Lei 4.084-62.

Per.a:sento único. A prestaeee de
, emitas dos Conselhos Regionais de
Ilietioteconomia, deverã ser apresen-
teea no CFB até 31 de dezembeo de
cada ano.

es a. 99 As reuniões extraordinárias
realizarse-ao, na sua°, menapna ole

convocadas nos termos dêste Regi-
mento.

Parágrafo único. Em caráter extra-
ordinário, poderá ainda o CFB reu
nir-se em sede predeterminada de um
Conselho Regional.

Art. 10. A suspensão de decisão "do
CFB, pelo presciente, obriga-se a con-
vocaçao do Plenário, no mesmo ato,
nos termos do Art. 1 e seu parágra-
fo único da lei 4.084-62 e Art. 28 do
Decreto 56.723-65 e seu parágrafo uni
co. O ato suspensivo obedecerá a
mesma forma da deliberação em cau
sa, registrando-se no livro de atas das
reuniões do CFB.

merino nt
Da Diretoria

Art. 11. A Diretoria será 'constituí-
da pelo Presidente do CF13, pelos 19
e 2.9 Secretários e pelo Tesoureiro
eleitos dentre os membros efetivos.

§ 19 A eleição proceder-se-á na mes-
ma reunião ordinária em que toma-
rem posse os novos Conselheiros, por
escrutinio secreto.

1 29 A escolha do Presidente será
feita nos térmos do Art. 11 e seu pa-
rágrafo único da Lei 4.084-62.

Art. 12. A posse da Diretoria será
realizada na 1 reunião plenária do
Ceeli após a norneacão do Presidente.

Art. 13. A Diretoria reunir-se-á,
sempre que necessário, por simples
convocação do Presidente, deliberan-
do coletivamente com a presença de
três membros. As decisões constarão
de Ata em livro próprio.

Art. 14. Compete ao Presidente do
CFB, como eesponsável administrati-
vo:

a) dar cumprimento às Resoluções
cio CFB, firmando os' atos ' de sua
execução:

b) dirigir as reuniões e assembleias,
assistido pelo Secretário;

e) nomear comissões especializadas,
para o estudo de assuntos administra-
tivos e profissionais, assim corno o par-
soai necessário aos serviços do Conse-
lho Federal de Biblioteconomia, .fir-
mando os respectivos atos com o Se-
cretário;

d) firmar com o Tesouro todos os
'atos de responsabilidade financeira,
inclusive autorizações de despesas,
cheques, contratos, procurações, tí-
tulos e mais documentos de natureza
económica:

e) representar o CFB, ou designar
representantes, perante autoridades e
órgãos públicos, inclusive judiciais,
praticando todos os atos de direito
necessários ao pleno vigor de seus es-
tatutos legais e Co exercício de suas
atribuições.

Art. 15. Ao 1.9 Secretário além da
gestão dos serviços administrativos

internos e externos, incumbe:
a) secretaria as reuniões e assem-

bléias, elaborando seus atos prepara-
tórios, suas Atas e Resoluções e pro-
videnciando sua respectiva publicida-
de;

0) organizar o cadastro dos profis-
sionais registrados, assim censo sua
publicação no Diário Oficial da União
e em jornais de ampla circulaçeo,
quando determinada pelo CFB;

e) elaborar o Relatório Anual da
Diretoria;

d) responder pelo expediente do
Cle13, propondo ao Presidente e com
êie firmando os atos de nomeação do
pessoal necessário à execução dos ser-
viços.

Art. 16. Ao 29 Secretário compete
auxiliar e substituir o 1.9 em sua, fal-
tas e impedimentos legais.

Art. 17. Incumbe. ao Tesoureiro,
além da gestão •financeira, consoante i
as normas de contabilidade pública:

a) fiscalizar a arrecadação e a mies- s
pesa, preparando o orçamento anual
e elaborando as contas do exercício; •

b) examinar as contas eles Come- t
lisos Regionais, para o disposto no
Art. 31 e seita parágrafos, na Lei ..
4.081-62 e Art. 37 e seus parágrafos s
do Decreto 50.725-65;

c) firmar com o Presidente todos
os atos de responáabilidade financei
eu, inclusive autorizações de despesas
cheques, contratos, procurações, titu-
lo e mais documentos de naturez
econômica;

a) propor ao Presidente a contra-
tação do pessoal dos serviços a seu
cargo;

e) providenciar os meios necessá-
rios à execução do disposto nos Arts.
23 a 30 da Lei 4.034-62 e 36 a 38 do
Decreto 56.725-65, exigindo seu rigo-
roso cumprimento.

CAPÍTULO IV

Da Assembléia Geral dos conseinos

Art. 18. O CPB, anualmente, me-
diante convocação do seu Presidente,
realizará na sede do Conselho uma
Assembléia Geral, constituiria pelos
membros dos Conselhos Federal e Re-
gionais.

Parágrafo 'único - A Asserniana
Geral dos Conselhos poderá ser reali-
zada durante e no local onde fôr rea-
lizado um Congresso Nacional de Bi-
blioteconomia e Documentação.

Art. 19.' A Assembléia Geral dos
Conselhos terá por finalidade o estu-
do de matérias de interesse prolissis-
nal, com a duração de no mínimo 3
(três) elia,s e no máximo uma sema-
na, compreendendo levantamentos -
rais do exercício de atividades b i blio-
teconômicas e docu•entológicas nas
várias regiões do Pais, sob os aspec-
tos b'blioleconômico, técnico, cientí-
fico, jurídico e econômico.

Art. 20,0 ternário das Assembleias
Gereis dos Censelhos poderá incluir
conferências e debates com esneria-
listas, inclusive de outras profissões,
nacionais ou estrangeiros, como con-
vidados.

Art. 21. O CPB promoverá ampla
divulgação -dos trabalhos e cenclu-

soes aprovadas, incumbindo-lhe e. exe
amei; das diretrizes firmecias.

mo local e hora do dia seguinte, cai
cluidos os candidaus maneie vo,esiose
até ser obtido maicria abseluta.

Art. 28. ua Assembléia lavrar-se
Aia em -Iivro próprio, asisinada Pelei
lemearnte do C1013 e pela em a _1
terral, publicando-se o resultado da
eleição no Dic,,o Oficial C.ft Enien,
maza de 15 (quinze) dias.

Art. 29. A nossa dos eelitce meei.
dada em reunia-o do CEE, na sen-
da quinzena de maree..

CAPITULO VI

Dos Recursos' Administrativos e
Disciplinares

Art. 30. O candidato à inscrição
nos Conselhos Regionais terá direito
a recurso administrativo ao cr .B, no
prazo de 30 (trinta) dias da publica-
ção de ato denegatório.

5 1 9 A interposição do recurso derá
entrada no Conselho Regional, Sem,
ção eu Subseçtio a cuja jurisdiçao
pertencer o =muar°, sendo proto-
colado em livro próprio.

5 29 Os Conselhos Regionais, suas
Seções ou Subsecções, exigirão
pl.:cesses originais de insee içar> d04
aite'etecários, que os decumentrie se-
jam apresentados em duas vias, ume
das quais neara sempre em
Conselho leaseional, destinando-se g
outra a encaminham:- 	 ei iel13,
concluse .o do processo.

5 39 Interposto o recurso, no prazo
relemao no Art. 31. o Conselho Re-
gional o encaminhará com a respectis
va cópia do processo, dentro cie 34
(trinta) de a ao CFE, do acerdo som
o Art. 15, letra c, da Lei 4.084-t2.

5 49 O CPB julgará do recurso na
primeira Reunião Plenária, s, e o a
delibe senão punlicans em acórdão ne
Diarto Oficial da União e ccinueiea-
da por certidão ao Conselho Regional
respectivo, para ser executada irrm.
corrivelmente. (Art. 1.5,. da Lei ....
4.081-62, letra d.).

§ 5 9 E' licito à parte interessada
acompanhar o julgamento, por si ou
P01' procurador legalmente ha/senado.

Art. 31. Observar-se-á o disposto
no Art. 30, no que fôr aplicevel, ao
ativamente aes processos disciplina-
res. A interposição de C:urso, ocs't
tro do prazo, terá efeito Suspensivo no
caso de aplicação pelo Conselho Re-
gional das penalidades de auspensãa
ou eliminaçào.

Parágref0 "(MICO -- A penalidade,
uma vez definitiva, será aplicada pelo
coneelho Regional, que dela ciará ci-
ôncia ao CFB, tendo em vista os Alta.
22 e 23 da Lei 4.084-62, e Art. 44, do
Decreto 56.725-65.

enkeerno v
Da Assembléia Geral dos Deler"cdos

Eleitores

Art, 22. A Assembléia Geral dos
Delegados-Eleitores consttini-se de um
repreeentante de cada Conselho Re-
gional de Bibeetecenorela, fie . -Mo-
se em janeiro, cada três anos, para
o fim especifico de eleger cis mem-
bros do Conselho Federal de Biblio-
temmornia e seus suplentes.

Art. 23. Cala Conselho Regional
elegerá um Delegado-Eleitor, creden-
ciando sua representação na Aseem-,
bléia, Geral.

5 19 O mandato do Delegado-Eleitor
se extingue com a inisesio a que se
destina.

S 29 E' vedado o exercício do man-
dato de Delegado-Eleitor por procura-
C:10.

Art. 34. O registro de candidatos ao
Ceee' será feito em eca Cecretaria Ge-
ral ,pelos Conselhos Regionais, até 15
de novembro. mediante sio, indi-
cando nome e qualifieacões emc. n :eia-
nais. Além dos requisitos lega i s, os
candidatos deverão ter no mínimo 5
(' i nco) anos de exercício
'sei.

Art. 25. O Presidente do c:FR f--
a eenvocaÇão da Assembléia Geral dos
Delegados-Eleitores por edital, •bli
cado até 15 de dezembro no Diário
Ofsial da União, confirmado por car-
ta registrada aos Conselhos Regionais,
dentro do mesmo prazo, acompanha-
da da relação de todo soa candidatos
inscritos.

Art. 26. CoK., ao presidente do (1PB
nstalar a Areembleia Gesal e &sia-
lar a 11.7.esse Eleitoral, exigida a pre-
ença • da maioria absoluta dos Dele

Art. 27. A votação será por escru-
inio secreta, considerando-se eleitos

os candidates que obtiverem maioria
absoluta de votes. Em caso de não
ar atingido o quorum eletivo, pro-

ceder-se-á a nnvo escrutínio no rnea-

Caetristo VII
Da Carteira Profi.sslonaz

Art, 32. A carteira profiseionsi,
obedecerá a n10d610 U i llfailne em to-
do o território nacional, fixado pela
CEE, servindo de identidade e htib(-
'fiando ao exercício profissional, nos
termos da Lei 4.084-62 e Decreto ..
56.725-65.

Parágrafo 'tante°. Da carteira pro
rir:siai:ai constaríio os te guintes da-
dos:

a) nome por entenso do pt • ofee'ló-
nal;

1)) filiação
c) nacionalidade:
a) data -io 110.C1Plent0;
e) estado civil;
.f) deneminaçáo da Exalo em eus

se diplomou ou derlarricao cia
itaçâo, na foi-ma deste Reelincute,
ri) número do regietro do cliolania.

na Diretoria do Ensino SUp2rit}r, do
MEC ou em Universidedem

h) número tis registro no
aspectivo;

i) fotografia de ferints;
;j) impressão dactilancemicea
k) assinatura do Presicienes da .,

C.R.B. respectivo e do profissional..
Art. 33. Os Conselhos Regem:113

organizarão dois quadras de prolts
tonais, noe têxinos da Lei:.

f	 ll , (,07,0(7
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Quadro I — De Bacharéis em Bi-
blioteconomia, de acôrdo com o Art.

12.9, letras a e b, da Lei 4.084-62, que
,deverão apresentar diploma, registra-
do na Diretoria do Ensino Superior,
do Ministério da Educação e Cultura

' ou em -alguma Universidade Brasilei-
ra.

Quadro II — De profissionais be-
neficiados pelo Art. 3.9 da Lei ....
4.084-62, que continuam exercendo o
¡mesmo cargo efetivo de bibliotecário
eu documentarista, no qual foram
'atingidos pelo beneficio da Lei e que
deverão apresentar certidão de exer-
cício profissional, expedida pela En-
tidade onde estiverem exercendo fun
pies.

Parágrafo lenico As cadernetas des-
ses profissionais serão expedidas com

' a seguinte observaçáo:
"não possui o diploma de Bacharel

em _Biblioteconomia. Se poderá exer-
cer a profissão na Instituição onde se
achava lotado em 30.6.62, quando foi
beneficiado pelo Art. 39 de Lei ....
4.081-62".

Art. 34. Para o competente ye-
gatro será exigida a seguinte do-
cumentação:

a) diploma de Mecharei em Biblio-
teconomia registrado no MEC ou Uni-
versidade Brasileira; Diplomas estran
geiros devidamente revalidados;

bi certidão que prove o exercido
no cargo efetivo de bibliotecário em
19e2;

c) prova de quitação do Serviço Mi-
litar, quando de idade inferior a 45
anos;

d) titulo eleitoral, provando vo-
tado na última eleição anterior ao
reastro.

Art. 35. Para a renovação anual
do registro o candidato deverá apre-
sentar prova de filiação a unia En-
te:lede de Classe.

• cepertreo sim
Da Gestão Patrimonial e Financeira

Art. 36. O Conselho Federai de
Biblioteconomia, fixará as taxas e a-
nuidades a serem cobradas pelos Con-
selhos Regionais.

§ 19 A fixação das anuidades e ta-
xas e sua alteração só poderá ter /u
gar com intervalos não inferiores a
três anos, mediante proposta do CFB
e decreto do Poder Executivo, de acôr
do com o Art. 28 da Lei 4.084-62.

• 2.9 As taxas de expedição de car-
teira profissional e anuidades só po
derão ser alteradas em intervalos
nunca inferior a três anos, de acordo
com o Arte 28 da Lei 4.084-62.

Art. 37. As multas aplicáveis aos
Infratores do presente Regimento e
previstas na Legislação, serão cobra-
das de acordo com o Art. 44, do De-
creto 56.725-65.
. Art. 38. Os Conselhos Regionais cil-

iciarão, trimestralmente, ao CPB a
.̀,parte da arrecadação procedida e que
'por lei a este compete.

Art. N. Anualmente, até 31 de de-
'lembro, os .Conselhos- Regionais pres-
~o contas ao CPB dais rendas eu-

. geridas, nos termos do Art. 31 e 38
fio Decreto 58.725-85.

Art. 40. A aquisição, alienação ou
Oneração de bens imõveis do patrimó-
nio do CFB, dependem de autoriza-
ção expressa do Plenário.

• Art. 41. O CPB aprovará, durante
o mês de janeiro, o Orçamento da
*isenta e Despesa para o exercido
Corrente, elaborado pelo Tesoureiro e
submetido à sua apreciação pela Di-
retoria.

Art. 42. O OFB elegera, dentre seus
bros, sem cargo na Diretoria, uma

o de Tomada de Contas, cons-
Wide de três (3) Conselheiros, para

ig exame e parecer sôbre as contas da
Viretoria, que, uma vez aprovadas,

encaminhadas ti apreciação do
bunal de Contas da União.

~Imo Er
Da* Disposições Transitórias

Art. 43. O CFB em se uprimeiro
mandato terá sede na Capital dc Es-
tado de São Paulo, de acôrdo com a
Portaria 675, de 18.12.965 do Ministé-
rio do Trabalho e Previdência Social,

RESOLUÇÃO N9 4
O Conselho Federal de Biblioteco-

nomia, no uso das atribuições que lhe
são conferirias peei, Lei ns, 4.084, de
30 de junho de 3962 e Decreto número
58.725, de 16 de aei5sto de 1963, re-
solve,:

Art. I" Pium criados los (101 Con-
selhos Reg .enais ce Eiblioteeenomia,
dotados Je personalidade juitdica de
direito peaeiee autonomia aeardnisera-
tive e finureira, cejas sigmas, jurisdi-
ções e ..'es FàO as stguitnes:

Sedes

CRB — 1 Distrito Federal, Estados
Goiás, Mato Grosso, Acre e Territó-
rio de Rondânia — Brasília, D.F.

CRB — 2 Estados: Pará, Amazonas.
Territórios: Amapá e Roraima — Be-
lé

CRB — 3 Estados: Ceará. Mara-
nhão e Pene — Fortaleza, CE.

CRB — 4 Estados: Pernambuco, Pa-
raíba, Rio Grande do Norte e Ter-
ri tório de Fernando Noronha — Re-
cife. PE.

ORE — 5 Estados: Bahia Sergipe e
Alagoas — Selvailor, BA.

CRB — 6 E,.two: Minas Gerais —
Belo Horizonte MG.

CRB — 7 Estados: Guanabara, Rio
de Janeiro Espirito Santo — Rio
de Janeiro, GB

CRB — 8 Raiado: São Paulo — São
Faulo, SP.

CRB — 9 F.etados: Paraná e Santa
Catarina — Curitiba, PR.

ORE — 10 Fstado: Rio Grande do
Sul — ledrte Alegre, RS:

Art. 2.9 Os Conselhos Regionais de
Bibliotecoe.omia se constituem de 12
(doze) memear efetivos e 3 (três)

suplentes todos brasileiros natos ou'
naturalizados, bibliotecários, eleitos pa
les Escotes de Bitliotecenotnia e Do•
camentação e pelas Associaeões de 73i-
bliotecários.

Parágrafo único. Os Diretores de
Escolas e os Presidentes de Assaciae
ções de 13:bliotecários são membros
natos dos Coneelhos Regionais de Bi-
blioteconoreis, 4e acôrdo com o artigo
21 da Lei ri ? 4.384-62.

Art. 30 As eleições pa.:a a compo-
sição dos Conselhos Regionais de Bi-
blioteconomia processar-se-ão em 19
dt agôsto . trienglmente e a. posse se
dral em 16 de retembto do mesmo
ano.

Art. 49 O mandato será trienal.
Art. 50 Caea membro do Conseino

Regional escolhera por escrutínio se-
creto três Censelheiros dentre as
quais, o mais votado será o presi-
dente.

Parágrafo único: Quando ocorrer a
vacância da presidência, ocupada poi
membro nato, ,i)iiistituido, assumira o
cargo o segundo mais votado, e, em
eeu impedimento o terceiro.

Art. 69 Na mesma reunião do C in-
selho Reg i onal de Bibliotecenomia em
que se der a nosse dos novos eleito:
eeus membro ,. eleeerão entre si, por
escrutínio secreto uma Diretoria,
constituída de Presidente que será o
Presidente do C.R B., Vice-Presiden-
te 1 9 Secro. txVio, 2v Serretilc e Te-
soureiro.

Parágrafo único A posse seamix-se-
á à proclamação do resultado.

Art. 7" A Deetorle tem mandato
de um ano. podendo ser reeleita.

Art. 80 Compete aos Conselhos Re-
gionais de Bielteeeconomia, além de
outras atribuições da Lei, eleger na
primeira quinzena de outubro, trienal-
mente. um representante seu' à As-
sembléia Geral dos Delegados-Eleito-
res, com mandato especifico para vo-
tar- na eleição de novos Conselheiros
Federais.

Art. 99 Os Conselhos Regionais de
Biblioteconomia poderão criar Sec-

çafis e Subseções em sua jurisdição,
ouvido o C.F.B., agrupando no mi--
ulmo 20 (vinte) bibliotecários.

Art. 10. Cada Conselho Regime.
de Biblioteconaraia terá duas Co=
missões Permanentes:

a) Comissão de Tomada de Con-
tas, constituída de 3 (três) Conse-
lheiros efetivos, sem cargo na Direto
ria, ,para exame e parecer sôbre ¡te
contas do exercido;

b) Comissão de Ética Profissional:
constituída por 3 (três) Conselheiroe
efetivos, sem cargeena Direteria, pre
siada pelo 19 Sectetáro, enearregadc
de estudar e der parecei sôbre os as-
suntos referentes à ética dos (pie
exercem raive/eus em Bibiketeeono-
mia e Docurienteaeo.

Aet. 11,	 Predeente dos CM'lse-
lhos Regio le i s de Bibilote.!)ne7nia.
uma vez aprevatiee as contas do cxer-
cicie com obse,:váncin das normas cie
c:.ntsbilidade pele c..a. as eneno:rha-
rá ao C.P.B ate Si de deairribre de
cada ano, oa.a respectiva pre:41;oc
perar.te o leetanal de Conte: da
tenda.. Igualmente e obriga a aCnni-
p.)ri/ á-los nu Relatrio Anuas de
a/ev dades.

Parágrafo único. Trimestralmente,
ce Conselhos Regionais de Bibliotere-
nornia prestarão contas ao C.F.B.
das contrily ‘ições wevistas no art. 3e

Lei n9 4,084 de 1902, com a res
pectiva, dernanstratão.,

Art. 12. As anuidades, taxas e emo-
lumentos a serem cobradas pelos Con-
selhos Regionais de BibUotecenrim:o
serão estabelecidos pelo C. F. B.,
trienalmente. •

Art 13, Em caráter provisório e
até que o C, F. B. possa fornecer
RS carteiras profissionais aos Conse-
lhos Regionais, para a competente ex-
pedirem em beneficio dos profissio-
nais inscritos, comprovar-se-á a ins-
crição por certidão autêntica do des-
pacho favorável.

Parágrafo único. A certidão será
fornecida mediante o pagamento cor-
respondente à Mia de expedição da
earteira profissional.

Art. 14. Os Conselhos Regionais de
Biblioteconomia entrarão em funcio-
namento na data de sua posse.

Art. 15. Os atos e resoluções dos
Conselhee Regionair de Bibliotecono-
mia enr, '^n em vigor com sua publi-
cado e. rb 'min Oficial da respectiva
sede sn. . 4 ,: ": I mados pelo Presidente,
Pc tiie . ?uniões se lavrarão atas
cireunstarciadas em livro próprio as-
sinndas pelo 19 Serretário - e pelos pre-
sentes à restectiva reunião.

Art. 16. Os Conselhos Regionais
de Biblioteconomia deliberarão com
8 presença de metade mais um. de
seus Conselheiros efetivas, em pri-
meira eteivoeado ou com 'kt.:as nú-
mero, em segunda convocação. trinte
minutos após. (et. 29. eeecreto mi-
nero 56.725-65).

Art. 17. Após trinta dias à insta-
lação dos Conselhos Regionais de 13!
blioteconoinia deverão ser eneaminha-
dos à arrovace0 do C. P. 8 ns reit-
nectivos orojetos de Regimento.

Art. 78 inevente ResolveãO en-
trará em vigor na data de Ini9 publi-
cação, revcganão-se es diSpOsições em
contrário

São Nula 12 de Julho de 1966. —
Lauta ('era &forem, Russo. Presi-
dente. — Alice Camargo Guarnieri,
1 Ç Secreteleo.

RESOIXIÇA0 N9
O Conselho Federal de Biblioteco-

nomia, no uso das atribeicõee que lhe
são conferidas pela Lei n9 4 084 de
30 de junho de 7962 e Dec:eto nú-
mero 56 725 de 16 de aglisto cie 1965.
aprova tela Resolrelle n9 5 de 13
de julho de 1966 o Ceid iee de Ética
Piofiesiona n que rAnsubsterene
normas dot deverer profiseionale do
Píbilotecá, 'e

Art. 1.9 O bibliotecário deve tire-
serrar o cunho liberal e humanista
de sua protesseo, fundamentado na
liberdade de investigacão aentifice e
na dignidade da pessoa humana.

IMPÔSTO DE RENDA
LEI N' 4.506 — DE 30 DE NOVEMBRO DE 1,964

Dispõe sôbre o impõe:to que recai *Obre as rendas
e proventos de qualquer natureza

Divulgação á' 929
24 edição

PREÇO: C4 250

DECRETO Ns 56;866 — DE 23 DE LIA/O_DE 1965
,Aprova o Regulamento para cobrança e fiscalização

do imposto de Renda

Divulgação-a` 939
Preço: Cr$ 400

A VENDA
Na Guanabara

SrçÃo de Vendas: Av. Rodrigues Alves, 1
Agência 1: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembõlso Postal

Em licamlia
Na Sede do D.1.N.



Quarta-feira 17 DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 — Parte II) Agôsto de 1966 2361
_	 	

Art, 29 O bibliotecário deve, aci-
ina de tudo, capacitar-se de que a
suo profissáo não se exerce num cir-

•colo restrito de interêsses pessoais,
mas constitui uni elemento substan-
cial da comunidade. •

Art. 39 Aplicará o bibliotecário todo
zela e diligencia e os recursos de seu
saber, em prol do progresso da pro-

so e bom come da instituição onde

Prc. 49 Os daseres do bibliotecário
corapreendum a defesa dos direitos e
:interesses que lhe são confiados, o
prestielo de sua 'lasse, a dignidade e
apsrleiçoemento das Instituições bi-
bile iteconõmicas

Art. 59 O .alin etecárid não se vale-
ra de sua •nliuencia política em
• fiei° próprio, quando essa atitude
comprometer o direito de um colega
vu os direito.; da classe em geral.

Art. 6.9 Todo bibliotecário deve as-
sumir po:ição vigilante no momento
da feitura das leis, para preservar o
caráter técnico-cultural da profissão
e os interêsses da classe.

Parágrafo atraco. É dever do biblio-
tecário. sempr e que fôr solicitado a
pr e-tar quaqur informação que vise
o iiaterêsse da classe, comunicar o
falo ao C.It B. a que estiver filiado.

Art. 79 O bibliotecário deve eximir-
se de prat i car, direta ou indiretamen-
te, ato de natureza pública o privada
capaz de comprometer a sua digni-
dade, o renome da profissão e a fiel
Glyservância da regulamentação pro-
fis::Áonal.

Art. 8,9 Havendo queixas série e
documentadas de caráter profissional
contra um colega, seja qual fõr o
cargo ocupado, e de obrigaçao rcpre-
sentá-las ao - C.R.B. através de sua
Associação de Classe.

Art. 9 São condenáveis e devem
ser prescritas as discussões de ca-
ráter pesscal pela Imprensa, falada
ou escrita.

Art. 10. Não deve o bibliotecáaio
apontar falhas da formação profissio-
nal ou a • sociativa brasileira, em Con-
gressos eu Reuniões Internacionais,
ueixando para fazê-lo em suas As-
sociações de Classe. em Reuniões e
Contra:aos Nacionais,

A r t., 11. Declinará o bibliotectiyio
dr main-late Dera o qual lerilai siai()
eleito, Jogo que Ib. sinta I altar a coo
liamia, dos seus e. legas.

Art. 12. NO caso de renúncia de
mandato, terá o bibliotecário o maior
cuidado em preservar a defesa dos
direitos a éle confiados e abster-se de
declaração pública.

Art. 13. Deve o bibliotecário levar
ao conhecimento de sua Associação
de Classe, com discreção e funda
Inento, as transgressões das normas
deste Código, cabendo à Associação
encaminhar o assunto à considera-
ção do C.R.13 se necessário.

Art. 14. Quando em dúvida sôbre
questa() de ética profisisonal, não
prevista neste Código, o bibliotecário
deve, antes de qualquer atitude, apre-
sentar o caso em têrmos gerais à con-
sideração de sua Associação de Classe.

Art. 15. Caberá ao Conselho Regio-
nal de Biblioteconomia aplicar as
sanções precatas no seu regulamento
e recorrer, se necessário, ao Conselho
Federal de Biblioteconomia.

Art. 16. A enumeração dos pre-
ceitos expressos neste Código, não ex-
clui outros deveres que aos bibliote-
cários impõem as Leis e Regulamen-
tos que regem o país, nem os que
resultem da independência, probidade
virtudes que hão de ser as inspira-
doras de todos e de cada um de Acus
atos da vida profissional.

Art. 17. Qualquer modificação
dêste Código, sõmente será feita em
Reunião Plenária do C.F.B., em
virtude de aronosta de um de seus
membios ou de qualquer Conselho

Regional.
Art. 18. O presente Códieo, apro-

vado em 13 de julho de 1966 entrará
em vigor em todo o Te rritório Nacio-
nal. cabendo aos Conselhos Regionais
e Associaeõ as de Clasen Promover a
sua mais nmsaa divulgação.

litiSTITUTODrIASILETiO
DO CAFÉ	 .

O Presidente da Diretoria do Ins-
tituto Brasileiro do Café, no u so de
suas atribuições legais, resolveu:

PORTARIA DE 26 DE JULHO
DE 1966

N9 1.100 — Investir no cargo, em
comissão, de Inspetor do Departa-
mento de Assistência à Cafeicultura,
o senhor Lelio Rodrigues, mediante a
percepção dos vencimentos correspon-
dentes ao símbolo 5-C.

N9 1.102 — Aposentar o Agregado,
símbolo 6-C, Heraldo Peixoto Duarte,
lotado na Agência de Santos, median-
te a percepção de seus proventos in-
tegrais, acrescidos do aumenta de
20% (vinte por cento), por ser Agre-
gado desde 27.12.61, de acordo com
o artigo 169, inciso III, e de 6 (seis;
qüinqüênios ,na base de 30% (trinta
por cento) .Para efeito da presente
aposentadoria foi computado, em dô-
bro, 1 (um) período de licença es-
pecial não usufruido, de acôrdo com
o artigo 113, d oreferido dispositivo
reg itlamentar.

N9 1.105 — Tendo em vista que
os serviços referentes ao Inquérito
Administrativo instaurado pela Or-
dem P. 66-528, de 22.4.66, não pu-
deram ser concluídos dentro do pra-
zo regulamentar e da prorrogação
que lhe foi concedida pela Ordem
P. 66-905, de 23.6.66, nomear uma
nova Comissão para prosseguir os re-
feridos traablhos, a fi mde apurar as
Irregularidades ocorridas nos Arma-
zéns Gerais. Fluminense 5 A., in-
clusive no tocante a trocas de ca-
fés de propriedade do IBC e fatura-

n	 a

bela

 pelo IBC

mentos feitos, , ela citada firma, em
maior número do que a realidade,
visando obter i 
pretexto de haverem sido avariados
pela enchente, em Niterói, Estado do
Rio de Janeiro ,no mês de janeiro de
1962. designando para èsse encargo,
a seguinte Comissão . Ascânio Lava-
res Gomes e José Maria Bilio, am-
bos desta Administração eCntral e
Hero José Cocto de Oliveira, da Agên-
cia do Rio, sob a presidência do pi-
melro.

Art. 19. Revogam-se as disposições
em contrário.

São Paulo, 13 de julho de 1966. —
Laura Garcia Moreno Russo, Pre-
sidente; Alice Camargo Guarnieri, 19
Secretário.

RES.OLUÇA0 N9 6
O Conselho Federal de Biblioteco-

nomia, no uso das artribuições que lhe
são conferidas pela Lei 4.084, de 30 de
junho de 196? e Decreto 56.725, de 16
de agiisto de 1965, resolve: •

Art. -19 Aercvar o texto do aura-
mento Profi ssional: "Prometo tudo
fazer para preservar o cunho liberal
e humanista da profissão de Bibliote-
cário, fundamentado na liberdade de
investigaeão c i entífica e na dignidade
da pessca humana".

Art. 29 laaa Resolução entrará em
vigor na data da sua publicação , re-
vogando-se as disposições em contrá-
rio.	 e

São Paulo, 13 de julho de 1966. —
Laura Garcia Moreno Russo, Pre-
sidente; Alice Camargo Guarnieri,
Secretário.

PORTARIA DE 27 DE JULHO
DE 1966

N9 1.109 — Tendo em vista os au-
las de Inquérito Administrativo man-
dado instaurar pela Ordem P. 65-709,
de 29.7.65, e no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 15
n9 6. da Lei 11 9 1.779, de 22.12.52, de- •
tarm:nar o seu, arquivamento, depois j

MINLS -MR10 DA INDELS-C-RIA
E DO Cemhrti7-ze.,RD

de feitas as anotee5rs aev:Lios nos se-
tores competentes e clentif.nado o
indiciado desta decistio.

PORTARIA DE 28 DE JULHO
DE .9

N o 1.110 — Dispensar, a pedido, da
função gratificada de Chefe do Ser-
viço de Estudos e Pareceres, símbolo
2-F, da Divisa() do Pessoal do Depar-
tamento de Administração, o Assis-
tente de Administração, nível 14,
Tércio Decat, cem efeito a partir
desta data e Investir, na função gra-
tificada de Chefe do Serviço de as-
todos e Pareceres, o Oficial de Ad-
ministração, nível 12, Murilo César
Coaracy Munir, lotado na citada de-
pendência, mediante a percepção dos
venciemntos correspondente ao sím-
bolo 2-F, também a contar desta data.

NO 1.111 — Assegurar ao Assistente
de Administração, nível 13, Tércio De-
cat, lotado na Divisão do Pessoal do
Departamento de Administração, em
virtude ele ter exercido cargos, em
comissão, e função gratificada, por
período consecutivo superior a 10
(dez) anos, o vencimento equivalente
ao valor do símbolo 5-C, correspon-
dente ao cargo, em comissão, de maior
padrão por ele exercido com efeito
a partir desta data.

PORTARIAS DE 29 DE JULHO
DE 1966

RESOLUCAO N9 7
O Conselho Federal de Biblioteco-

nomia, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei 4.084, de 30
de junho de 1962 e Decreto 56.75, de
16 de agdsto de 1965, resolve:

Art. 19 Desconhecer a validade de
cursos de biblioteconomia, ministra-
dos em nivel médio, para o registro
nos Con.selhes Regionais de Bibliote-
conomia e exercício da profissão no
campo da bibl ie..tecenomia e documen-
tacão;

Art. 29 -Promover a estudo minucio-
so, visando a demanda do mercado de
trabalho;

Art. 3.9 Comunicar as irregularida-
des existentes ao Conselho Federal de
Educação, tara as providências ca-
bíveis, evita"00 desobediência da le-
gislação vigente.

Art. 49 A presente Resolução entra-
rá em vigor na data de sua publica-
ção, no Diário Of icial da união.

Sa o Paulo, 29 de julho de 1963. —
Lallacs Ca,cia Moreno Russo, Presi-
do:int,: ince Camargo Gua rnieri, 19
Secretario,

1M ,, 1.133 — Tendo em visla os ai-
tos do niquéfito atiminutrativo
dado instaurar pela Ordem
de 9.2.63, e, considerando que ale-
gaçoii 3 finais ofcrecitlaa peio
do Aeyr CarvaLreiro de Araújo, tia
Agaucia de Parunagu, por fluo eu-
contrarem apoio nas provas dos nu-
tos, não inclina as faltas determi-
nantes do inverno: considerando o
que mais dos autos consta, no uso
das atribuições que lhe são confe-
ridas pelo artigo 15, n o ti da ara
1.779, de 22.12.52, aplicar ao fun-
cionário Acyr Carvalheiro de Araújo,

a pena de demissão na confermidade
do disposto no artigo 191, III do Es-
tatuto dos Funcionários deste Ins-
tituto. Depois de feitas as anotações
devidas noa setores competente', cien-
tifique-se O Indiciado desta dera-st:o

NO 1.136 — Tendo em vista os au-
tos do inquérito administrativo, man-
dado instaurar pela Ordem P. 66-879.
de 17.6.66, e considerando o que mais
dos autos consta, determinar o seu
arquivamento, depois de feitas as ano-
tações devidas nos setores competen-
tes e cientifleaedo o Indiciado desta
decisão.

N9 1.137 Tendo em vista que a
Comissão de Inquérito instituída Peia
Ordem P. 66-646 de 5.5.66, não pôde
concluir os trabalhos de Inquérito
Administrativo cuja realização lhe(
foi determinada, dentro do prazo pre-
visto em lei, pelas razões que apre-
sentou e foram acolhidas, prorrogar
por 30 (trinta) dias, o prazo de con-
clusão dos trabalhos da referida Co-
missão.

NO 1.138 — Dispensar, a pedido, da
função gratificada de Fiscal Super.f
visor, símbolo 6-F, da Agência de
Santos, o Fiscal, nível 14, Luiz Anto-
nio Agrimanl.

N9 1 139 — Assegurar ao funcio-
nário Luiz Antonio Agrimani,
Agência de Santos, em virtude de ter
exercido funções gratificadas, por
período consecutivo superior a 10
(dez) anos, o vencimento equivalente
ao valor do símbolo 2-F. correspon-
dente à função gratificada de maior
padrão per êle exercida.

Na 1.140 — Lotar no Gabinete des-
ta Presidência, o empregado (Tra-
utor), Ivan Ferreira do Amaral
uva Filho, a fim de exercer as fun-
(5es de "Assessor", mediante a Per -cpção da Grati ficação de Represem.

Seidl n9 55-1, o Fiscal, nivel 12, Odi-
lon Mendes Bosques, lotado na Agen-
cia do Rio, mediante a percepçi",o dos
vencimentos correspondentes ao sím-
bolo 13-F.

PORTARIAS DE 19 DE ACC:táitO
DE 1936

N9 1.130 — Eitonerar, a pedida, o
Datilógrafo, nível 9, Marilena Larro.;
Falcão de Lacerda, lotado na h-ten-
da de Sea Paulo, cota efeito a par-
t*.r de 23 ao junho de ISZA

N9 1.133 — Dispensar, a ped:,10
SeilhOr Livio Luiz de Almeida, da
cala°, em comissOo, de Chefe da D..-
visa° de Assistencia Técnica,
são e Programa CL/ATI:á'', cio De-
partamento de Aásistáncia 	 Cafeicul-
Lura &DAC), objeto da • Ordem P.
1.022, de 11.7.63.

No 1.134 — Investir na ruína° ar:-
tificada de Chefe da .S'ecaa fn-
dustrializacão do Serviço de loi'en.)-
zaeão da Agencia de Be:o	 .
o 'Fiscal, nível 12, Anisio PI:ta:Il./C-.
Girino, lotado na referida denewl-n-
cia, mediante a percepção dos semi-
meAtos correspondentes co ,,,moulo
6 F.

N9 1.126 — Colocar	 clisposiciládo
Ministério das Rela :er ,, ENteriort
Assistente Tecturo, simbala 4-C, Car-
los Delayti, lotado no Cabincte da
Se. Diretor Oswaldo Cruz Lisa, pela
prezo de 1 (um' ano, sem pre:til-a
de seus vencimentos, nos termo; 0.'
ortigo 2, da Lei n9 4.60, de 8.G.C),
em-Minado com o artigo 10.
5 9, do Decreto n9 53.702, dr 9

PORTARIAS DE 3 DE /..CÚSTO
DE 1933

N9 1.117 — Exonerar, a pedido, o
Trabalhador, nível 1, Milton de Cam-
pos, lotado na Agência de São Paulo,
com efeito a partir de 27 de maio de
1966.

•N91.118 — Alterar Ordem P.
65,455, de 24.5.65, para o fim de con-
siderar o Fiscal, nível 14, Paulo de
Oliveira, da Agescia de Santos, apo-
sentado, compulsoriamente, por ha-
ver atingido o limite de idade, a
partir de 14.5.65, mediante a percep-
ção dos proventos de Cr$ 150.700
(cento e cinqüenta mil e setecentos
cruzeiros) mensais, acrescidos de 6
(seis) q iiincitiênios, na base de 30%
(trinta por cento) sôbre os vencimen-
tos efetivos a partir de 1 9 de janeirode 1965.

N9 1.119 — Exonerar, a pedido, o
Datilógrafo, nível 7, Cristiano Alva-
ro de Oliveira Corrêa da Silva, lota-
do na Agência de Santos, cem efeito
a partir de 1.7.66.

N9 1.120 — Exonerar, a pedido, o
Escriturário, nível 8, Nadir Portela
de Resende, lotado na Agência do
Rio, com efeito a partir de 25.6.66. d

N. 1.121 — Investir na função gra- S
Meada de Encarregado de Armazém ç
unto ao Armazém da Rua Carlos
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enfio de Gabinete, no valor de Cr$
150.000 (cento e cinquenta mil cru
zeiroe) mensais.

N9 1.141 — Tendo em vista que a
Comissão de Inquérito instituída pela
Ordem P. 68-724, de 18.5.68, não
pôde concluir os trabalhos de inqué-
rito administrativo C uia realieeeão
lhe foi determinada, dentro do pra-
to previsto em lei, pelas re..zões que
apresenteu e foram acolhidas. Arma
[cear por 30 (trinta) cima o prazo de
conchisão dos trabalhos da referida
Cerni-alo.

N9 1.142 — Investir o Fiscal, nivel
12, Aveiino Maciel Abreu, na, função
ratificada de Encarregado de Arma-
zém junto à Agencia de Recife, me-
diante a percepção dos vencimentos
correspondentes ao símbolo 13-F.

N9 1,144 — Determinar a instau-
ração de Inquérito Administrativo
para apurar O precediernnto do Ar-
mazenista, nível 8. Egiclio Paulo Be-
varra, lotado na Agenda do Rio, que

afeitou ao serviço sem justificativa, por
mais de 60 (sessenta) dias interpo-
lar/cc. infringindo o disopsto no are'
figo 191, inciso IT. 1 29, do nosso
Estatuto, &atolando nora êSSe tra-
balho a seguinte Comissão: Paulo
Sobrinho Marques D'Oliveira, Juve-
na Sampaio e Horst da Silva Reiteri-
bech, todos desta Adminfetraçáo Cen-
tral, sob a presidência do primeiro.

149 1.1 43 — Dispensar da função
arattficeaa de Farei Suaervisor, sim-
mio e-F. o Armazenista. nivel 10.
eee rioel Quaresma, da Agência de

iSantos.

N9 1.149 — Assegurar ao Armaze-
nista, nivel 10 Manoel Quaresma, da
Agência de Santas, em virtude de ter
exercido funções gratificadas, por
periodo consecutivo superior a 10 (dez)
anos, o vencimento equivalente ao
valor do símbolo 2-10. correspondente
à função gratificada de maior padrão
por ele exercida.

1,77 1.151 — Determinar a instU-
rnçáo de Inquérito Administrativo
para apurar o proceetemnto do Ar-
mazenista, uivei 8, Dommgos Rocha-
mies, lotado na Meneia do Rio, que
faltou ao serviço sem ju aificativa
por Mais de 69 (sessenta) dias tn eer-
poledos. infringindo o disposto no
artigo 191. inciso II, 4 , 2e do noese
Estatuto, designando para esse tra-
balho a eeguinte Comissão: Paulo
Sobrinho Merques D'Oltvetra, Juve-
nil Sanmelo e Rent da Silva Retese-
bach, todos de eta Administração
Central, sob a presidência do pri-
meiro.

N9 1.153 — Tendo em vista Atte a
Comisséo de Inquérito Instituída nela
Ordem I' 66-101. de 1.6.61, não Ode
concluir ca traba lhos de Inquérite
Administrativo cuja realização lhe foi
ncterrainana, dentro ao prazo previs-
to em lei, pelas rezões qun apresen-
tou e foram acolhidas. proerogar por
an (trinta) dia, o prazo dr conclu-
so dos trabalhos da referida Co-
missão.

No 1.158 — Tendo em vista o que
consta do prcceeso no 19 011-65, fa-
zer retroe gir a 30.4.65. os efeitos da
Ordem P. 65-484, de 1.6.85.

3. Conterá a proposta em duas vias.
ete noras da proponente, endereço

da sede, suas caracterizaras e identi-
ficação (individual eu social):

01 declaração expressa tia aceitaçtsu
cias condições deste edital;

c) Fator de concorrência (Po Onl-
co sabre os preços constantes da Ta-
bela de Preços aprovada pelo Conse-
nm Executivo em 18-8-64, eon a cor-
rei% de um inflator (I) igual a 3,373
(tres unidades e trezentos e acamai
e três milésimos). Não será aceieo
fator de concorrência superior a 1,100
u que corremponde a um limite de 10%
(dez por cento) para acréscimo em
relação aos preços básicos (Tabeas de
2-8-64 sob o infiator 3,373).

d-+ a juizo do presidente da i Com:ar-
renda, podara ser exigido o recoalie-
cimento da firma do signatár io ou
responsável pen proposta por tabelião
do Estado da Guanabara.

4. A proposta será apresentada em
papel tipo oficio ou carta. iattlogra-
:adir em lineusgsm clara, sem emes-
dea, razurae ou entrelinhas.

5. Deverá ser apresentada a seguin-
te documentaçao:

a; carteira de identidade do rei:pan-
a:0d pela firma e signatário da pro-
eeatit ;

c, carteira profissional devilersiess-
ta registrar% no CREA, do emeentioi-
ro tesponeávet pela firma na exeetição
ria obra, como certidão de registeo
firma e prova de , quitação de ambos
com o CREA:

ce provas de quitação com as Ia-
fendas Federal. Estadual e Municipal
ices tidões) ;

4) provas de cumprimento das
delações civil: comercial e traisalhira
tas vigentes (contrato sedai, lei doe
dois terços, certidões negativas tP pro-
testes, Impósto sindical relativamen-
te eos empregadores, emp regados e
responsáveis técnicos,	 que tenha
realizado o seguro de acidentes de
trabalhos) etc.

ei certificado de capacidade técni-
ca..

I) relação, em duas visa cio equi-
paneento inedmico de propreedade na
proponente que será aplicado na exe-
cução dos serviços;

g) requerimento .solicitando autori-
zaçao para depósito de caução;

11) programa de trabalho. dtsennu-
nando a produção média mensal, con-
tendo o cronograma de apa 'ação no
canteiro de serviço, das diveress una
dades de equipamento, re'tifa3uatias
pelo concorrente. eaescs e'.e-nentos de.
veão ser apresentados em eee

ti prava de que os responsáveis
técnicos e legais) pela firma vo(aram
nes úleirnas eleições (artigo 58, pa.-a-
Mera 1 9, alínea e da Lei no 2.e50, de
25-7-53); bem como se acham em dia
com as obrigações militares;

j.) Prova do cumprimento da Lei
rat 9.440, de 27-10-64.

4 le A documentação poderá ser
me:escutada em fotocópia devidamen-
te autenticada.

1 Ir Cada documento deverá estar
selado na forma da leis

1 39 A juizo da Cones.são, poderá
ser permitida a regulareatção de ta-
lias referentes à documentaçiect att
a. hora do inicio da abertura das pro-
mistas.

e 49 O requerimento de que trata a
seinen g, deverá acompanhar, em se-
parado, o envelope contendo a ao
cumentação.

do A Prova de quitação com o
peste) sindical dos empregadores será
a do Sindicato Nacional de industrias
de Construção de Estradas, Pontes.
Portos, Aeroportos. Barragens e Pavi-
mentaçao. A representação do do-
eumento de quicação com outro sindi-
cato sõ será aceita, se a firma provar
que a natureza de sua athere.ade ore-
poucTerante está sujeita ao Miamo.

CAP11XTLO
Prova de capacidade

a. A participação na concorrência
depende de prova de capacidade téc-
nica.

7. Para prova de capacidade técni-
ca será exigido que a empresa aten-
da simultaneamente as condições re-
feridas a seguir;

a i Que a tásna tenha executado
para Entidade ou órgão do Serviço
Público Federal ou Estadual, Autár-
quico, Paraestatal ou Companhias de
Economia Mista, serviços; de terraple-
nagen mecânica de obras rodoviárias,
ferroviários ou aeroportuárias de vo-
lume igual ou superior. a 200.000 m3
(duzentos mil metros cúbicos) em
prazo igual ou fedor a 380 (trezen-
tos e sessenta) dias consecutivos e
um volume igual ou superior a 600.000
ne3 (selecentos mil metros cúbicos>
ao longo da existência.

a. 1 — Tenha executado serviços
da pavimentação compreendendo hada
estrutura do pavimento (sub-base,
beee e revestimento) em área no mi.
ritmo de 14,000 m2 (quatorze mil me-
tros quadrados) em prazo igual ou
inferior a 360 (trezentos e sessenta)
dias consecutivos e uma área igual oti
superior a 42.000 sela (quarenta e dois
mil metros quadrados) ao longo da
existência.

b) que a firma possua equipamen-
to raecilnicu disponível de sua pro-
priedade, capaz de produzir o volume
de serviço no prazo estipulado.

— A prova a /que se refere as
alineas, a, e cd, dastk artigasera fei-
ta mediante apresentação de certi-
dão ou de atestado de entidade ou
órgao do serviço público federal ou
estadual parae.statal ou Companhia
de Economia lesta, relativamente a
serviços direto e regularmente con-
tratados com o órgão ou entidade re-
ferida, indicando a localização dos
serviços realizados (rodovia, trecho,
subtretho) e definindo Ge respecti-
vos Feriados de execução.

1 29 A prova de equipamento mecã-
nico sere feita mediante relação cir-
cunstanciada, contendo indicação de
marca, espécie, peteneia, capacidade,
tipo, características, estado de cara
serração, relativamente a cada uni-
dade, c, indicação de local em que se
encontra, para efeito de inspeção pelo
DNER. O conjunto apresentado, a
juizo do DNER, deverá prodazir den-

tro do prazo estabelecido o volume to-
tal do serviço e não poderá ser infee
ror ao relacionado a seguir:
. 1 Trator de esteira, com potência
na barra de tração igual ou superior!
a 150 IIP equipado cem lamina.

2 cerregadores fron tais com capeai.
dada minime na caçamba de 1.5 jar-
da • c:ataca dl 147 m3)

1 motoniveladora de potenda mi-
nis:na no freio de 11.5 HP.

1 compressor de ar cena capacida-
de minima de 210 pés cúbicos por
minuto.

1 betoneira de 300 litros de capa.
cidade.

1 carro pipa de 6.000 litros de cá,-
pecideao equipado cum barra de dis-
tribuição de água.
• 1 rôlo compactada.r tipo pé de car-
neiro com 2 tambores.

1 neto cciripactedor de pneus, cie
13 rodas,

2 tratores de pneus com potenoia
muniras de 60 HP no motor.

1 rói() compressor tendem de 5 a a
toneladas.

1 conjunto de britagem com ca-
pacidade de produção de 12 m3 por
atira.

10 transportadora aarninhóes bem
eulantes com capacidade minima de
4.0 nr3 ou vareta auto propulswea
de ciescerga inferes:).

caminhão teneue distribuidor dg
asfalto .equipado e em barra de o s-
altite:0,o, bomba cte circulação, ter-
enarr.etro, tacómetro e sistema de
aquecimento próprio.

1 rõlo compressa: de. Cê, roda * dm'
10 a 12 toneladas.

cAPrZni.o AT
Cauedo •

8. A partleipaeão na concorrência
desiende de depósito da caução na Te-
touraria do DNE.a no valor de Cr$
9.eae.000 (trés me larice de cruzeieesi
em moeda corrente da pais, em ca-
dernetas da Caixa F.conOrnica, em
apólne e demais titulo- da divida pu-
bacie federal. em obrigações do re-
miro, em letras do Tesouro, ou em
tetras de 1.:ffinb:o, de Importação e co
exportação dc Bar,co do Brasil 13. .a.
e Nulos de débitos cts DNER, reme-
seiátalis.dos pelos respectivos -valores notnl	 .

10 O r(colbarnento da caução será
efetuado pelo concorrente após de-
ferimento, pelo Presidente da concor-
rência, do requerimento de que trata
a Cincs g, do item 5, do Capitulo I.
deste edital.

27 A comprovação do recolhimento
da caucáo deverá ser entregue A CO-
reessáo até a hera mareada para aber-
tura cias premestes.

# 3), Fica sujeito às sanções legais,
independentemente de -declaração de
inidoneidade, a firma Que, tendo re-
querido, não tenha satisfeito o de-
pósito da caução ao prazo que lhe
foi concedido.

g 49 Conheeldos os resultados da
concorrendo e a ordem de classifi-
cação dos licitantes, de acôrdo com
o critério julgaddr dêste edital, as
cauções serão devolvidas, exceção fei-
ta gim três primeiros colocados, 03
quais sã poderão obter devolução da
suas resnec ievees cauções, depois de
homolootrida a concorrência pelo Can-
seita. Executivo do DNER.

1 5o A catt eão correspondente à fle-
me declarada 'vencedora ficará ein
poder do DNER, para garantia da as-
sinatura e fins de contrato.

9. 0 vencedor da concorrência. ;rara
efeito de aesinatura der contrato de
empreitada, reforçará a caução ini-
cial por outra de valor tal que com-
plete 1% (um por cento) do valor
dos servicoe contratados, em moeda
corrente do pais, em .cadern etee da
Caixa Económica. em apólice e de-
mais titulo da divida pública fede( al.
em obrigações, ou letras do Tesolias,
OU em letras de câmbio. de importa-
cão e de exportação do Banco do Bra-
sil S. A. e títulos de débitos do
DNER, representados pelos respecti-
vos valores nominais. Não ate admt.
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f:11 -`4 ISTO,!RIO
DA VIAÇÃO E OBRAS

PÚBLICAS

DEPARTAMENTO NACIONAL
ESTRADAS DE RODAGEM.

EDITAL DE CONCORRÊNCIA
PCBLICA N 41-66

Rodovia: BRe393eRd (antiga BR-3;
.

Trecho: Manilha-Além Parattia.
6ubtrechos Acessos ao viaduto do

Imbar1é.
O Diretor Geral do Departamento

Neeional de Estradas de Rodagens,
neste edital denominado D.N.E.R.,
torna público para conhecimento dos
toteres.eados, cme fará realizar as 14,30
teares do dia 6 (seis) do mês -te se-
tembro de 1966 na sede do D.N ER

avenida Presidente Vargas n ? 522
ai o andar. no Estado da Gususabara
sob a presidência do engendro sal-
vau Borborcena da Silva. conco.eancia

Pe se execuçao dos trehalhos
rodoviários adiante descritos,
te as condiaace seguintes:

ceetraeo
Proposta e documentação

1. Poderá apresentar proposta torra
e qualquer firma individual ou seda),
() Is satisfaça as condições estabdeci-
eas neste edital.

Parágrafo único. Mo :servo tomam
da cai consideração, propostas Imre-
eente.das por consórcios ou grupos de
firmes.

2. A proposta e a docementaçao
exleadtte serão entregues ao Presiden-
te da concorrência, no local fixado
'ires a concorrência, em enve lopes se-
pararias, fechados e lacrados conten-
do em sua parte externa e fronteira
além da razão social, os dize-es *De-
vei taninto Nacional de Estrades de
Ratagem" — concorrência pública —
Edital ne 41-68, o primeiro com o sub-
título 'Proposta" e o segundo com o
aubsdtulo -Documentação".

EDITAIS E AVISOS
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á, na hipótese em que o atributo
nanceiro deferido ao contrato ve-
a a ser inferior ao custo previsto

o edital, redução Sôbre o valor da
caução inicial.

§ 19 A caução inicial será reforçada,
durante a execuçao dos -serviços coo-
tratados de forma a totalizar, sem-
pre 5% dos serviços executados, en-
quanto a caução inicial corresponder
a 5% dos serviços executados, aão se-
rão efetuadas os reforços. Será per-
paiticla ,no ato do refa-ço c.ta cauçao,
o depósito em títulos • a critério do
DNER.

§ 29 A ostução inicial e os respecti-
vos reforços sômente poderão scr le-
Vantados GO dias após a assinatura do
termo de recebimento dos serviços
pelo DNER No caso de resolução do

'contrato não serão devolvidos a cau-
; do inicial e os reforços que serão
apropriados pelo, DNER .

, § 39 É vadada a subarará° dos
'Valeras caucionados.

cApinno

	

,,Coserk:Co dos serviços 	 Forma de
execução e andamento

10. Os serviços a executar situam-
ao na l'OLiOViia ER-393-RJ, antiaa

	

fl.-3 no trecho Manilha-Al(n)
rreiba e canaireendam	 linplantacão
c pavinicatemOo dos acesso.s lin via-
duto do ambarie.

O; serviços a Ima:ater yoriareen-
dem.

(,) Tc! . . r alenam rn meeTtaica neces-
Daria à impiantaçao cio aaipo
dal, obras de arte correntes, crena .
• e ciaras camnlemsatarea aopm.
tanaa na inovimenlacato ir e5.aad m3
(nos cnra e cinco mil metroa cúbi-
cos) cla , sifIcadu em psuneraa calge-
ri:i ea urna di.;ian.'ia in2,1i,t de trans-
porte cie 4 ltan;

a. 1 -- Obwrvar:ao imArtan te: A
eseavaçao e carga do volume acima
consOmacto será indeniza lo c'oe aceire
do cum os ternas da Cassniae DG-
113-(.3 de 29.12.65.

b) Pavimentação ciosos aceso, cern-
preendendo a regularizara-ia e com.
pactaçâo do sub-leito, colchão de
areia, 1.100.000 m3 de maco Same his
dráulaa) c: m enchimento de pó de
pedm. 41:;,tia m3 de capa, de maca-
dame oetuminoso por penetração ci.
teta a quente e 4.125,00 1n2 de trata-
mento superficial simples.

c) Os volumes, as distâncias de
transporte e a classificacao acima
consignados figuram apenas corno
orientaçáo para o objeto da presente
concorrência, não cabenno a contra-
tante qualquer recurso fundamento
na variação dos citados eiementoc.

(I) sinalização horizontal (pintura
da faixa central e dos boados).

e) O fornecimento do material be-
tuminoso será da responsabilidade do
DNER que no entretanto, alternati-
Umente e no interêsse dos serviços
poderá determinar ao contratante o
abastecimento, parcial ou total me-
diante indenização dos critérios es-
tabelecidos na tabela de preços apro-
vada pelo C. E. em 18.6.64, e mo-
dificação conforme resolução do C.E.
de 14.6.66.

1) Além dos serviços relacionados
nas alíneas anteriores dêste item, a
critério da fiscalização poderão ser
executados quaisquer serviços cons-
tantes da Tabela de Preços do DNER,
aprovada pelo Conselho Exeautivo, em
18.6.64.

11 — Os serviços serão executados
de acõrdo com as normas técnicas e
especificações vigentes no DNER (in-
clusive as Instruções Gerais para o
Contrd e Tecnológico da aaxecaição de
Serviços da Pavimentação pelos Con-
tratantes de Obras com o DNER
aprovadas pelo Conselho Executivo em
23.2 65 as condições dêste Edital, e a
proposta apresentada.

12 — Os aterros serão obrigatória-
mente compactados em camadas de
no máximo 20 cm. madsdos após a
cam pactacão: a 2Tfin mínimo de cem-

pactaçáo a atingir é de 90% em re-
lação ao ensaio AASHO Normal (MB
— 33).

a) .Os 60 cm finais do aterro serão
construídos com materiais apresen-
tando o Indica, Suporte Califórnia
igual ou superior a 8 (oitoi e com-
pactados a, no mínimo Mas em rela-
ção ao ensaio AASHO Normal (MB
— 33).

13 — A proponente apresentará pro-
grama detalhado da prosluçao men-
sal média dos trabalhos, de modo a
assegurar o andamento proposetenal
ao prazo previsto para a nonelusão.

14 — A proponente se obrigará a
aplicar na obra o equipamento rela-
cionado no § 2 9 do artigo 7, Capitulo
II, a medida que fôr sendo julgado
necessários, pelo DNER e mais o que
necessário enja para perfeita executais
da obra.

CAPiTULO V

Prazos
15. O prazo para assinatura do

notificaçáo a ser feita, sob pena da
notificação a ser feita, sob penai de
perda da caução.

16 — O prazo para Micro elos trat•
balires fica fixado ern 10 (dez) dias
contados da data da exnerlicão da
primeira ordem de serviço, a qual ati-
vera ser expedida dentro tios 10 (es',
dias seguintes à assinatura do can
traSo.

17 — U prazo para conelu-Po int-1
dos trabali ....s fica famelo em 180 (cen-
to e oitenta) dias consecutivos, cen-
ta.dcs a partir do dia ,lo inicio, in-
clusise este.

18 — O pr::zo para a cwe'usao ro-
dará ser prorrogado, por iniciativa do
DNER fundada em conveniência ai-
ministrativa, a critério do Conselho
Executivo.

§ 19 A empreiteira sómente poderá
pedir prorrogação do prazo quando
se verificar a interrupção dos traba-
lhos determinados por:

a) fato da administração;
O) caso fortuito ou fôrça maior.

CAPITULO VI

Pagamentos

19 — Os pagamentos corresponde-
amo

a) medições provisórias (comula-
uivas i ou medição final dos serviços,
procedidas de acôrdo com as Instru-
ções para os serviços de medições das
obras rodoviárias a cargo do DNER;

b) ás avaliações periódicas dos sei-
viços executados não sendo permitido
mais de cinas avaliaçôes antes de ser
procedida uma medição;

c) entre duas medições ou avalia-
ções, não 'poderão decorrer menos de
a() (trinta) dias.

CAPITULO VII

Valor e dota çáo
20. o valor aproximado atribuido

aos serviços objeto do presente edital
è de Cr$ 450.000.000 (quatrocentos e
cinqüenta milhões de cruzeiros) sen-
do Cr$ 380.000.000 (trezentos e oi-
tenta milhões de cruzeiros) Para os
serviços executados pelos preços ini-
ciais e Cr$ 70.000.000 (setenta mi-
lhões de cruzeiros) previsto para o
reajustamento. correndo a despesa as
expensas da dotação da Verba ....
4.1.1.10 — Decreto 56.369-65, do Or-
çamento do DNER para 1965 até Cr$
100 000.000 (cem milhões de cruzei-
ros).

O prosseguimento dos serviços além
do valor indicado de nr9 100.000.000
(cem milhões de cruzeiros), ficará
condicionado a disponibilidade de re-
curso, ratificada mediante empenho
prévio e ordens de serviço a serem
expedidas pela fiscalizaçáa em cor-
responclOricia a cada empenho efe-
tive.

Parágrafo único. Demanstrada tem-
pestivamente a insuficiência do valor
aproximado atribuído aos serviços
objeto do presente edital, para con-
clusão do subtrecno estab alerido mie
Item 10, capitulo IV, ficará assegu-

rado ao concorrente vencedor, se lhe
convier e a critéric do DNER, me-
diante aditamento ao contrato da
empreitada original, o prosseoulmen-
to dos serviços, até a conclusão dc
subtrecho referido, contlicion.ado a
disponibilidade da recursos financei-
ros próprios. No aditain ,nto serão
mantidas as condições do contrato
de empreitada original.

chri7tto vnt
Reajo e tanm cato

21. Cs preços propostos sLe revisi-
vais em confoimidade com o q.ee dis-
põe a Lei n9 4.370, de 28 de julho de
1964 e as Instruções Aamasistrativas
do DNER aprovadas pelo Carr.
reunião de 20-4-65.

22. Prejudicado.
IX — Contratos, multas e dissolução

23. A adjudicação dos services será
efetuada mediante contrato de em-
preitada assinada no DNER obser-
vando as condições estipuladas neste
edital e as que constam da respec-
tiva minuta, a disposiçãa dos inte-
ressados, na Procuradoria Judicial do

24, O Central° este.OP l ecerá multas,
aplicáveis a cfiterio do Diretor-3o:1;1
do DNER, nos seguintes asos:

— Por dia que exçáder ao ramo e
conclusão dos serviços Cr$ 250.000
(elusentos e cinqüenta mil cruzeiros),

II -- Quando os serviços trao ti ., c-
iem o andamento previsto: catando
não forem e:untados pert' i.ainente
de acerdo cem as normas 1 criicas e
especificações vias:ates no DNER;
Quando os trabalhos de fiscalizimiia
dos seaviços forem cilacultados; quan-
do a administração fôr inexatamente
informada pelo Contratante de 0,1%
a 2`,t do valor elo contreto.

25. O contrato poderá ser rnilido
unilateralmente pelo DNER ou bila-
teralmente, atendida sempre a con-
veniência administrativa.

26. A critério co DNER, caberá a
resolução do contrato, independente-
mente de interpelação judicial ou ex-
tra judicial, quando a empreiteira:

a) não cumprir quaisquer das obri-
gações contratuais:

b) transferir o contrato a terceiras
no todo ou em parte, sem prévia au-
torização do Diretor do DNER.

§ 19 No caso de resilição à em-
preiteira caberá receber o valor dos
serviços executados, mais n valor das
instalações do contrato, descontadas
as parcelas correspondente à utiliza-
ção dessas instalações, proporcional-
mente aos serviços realizados até a
data da dissolução.

§ 29 Ocorrendo resolução o DNER
promoverá um ressarcimento das per-
das e danos, via administrativa ou
¡vencia'.

§ 39 em daso algum, a DNER pa-
gará indenizações devidos pela em-
preiteira., por fôrça da lea'slação tra-
balhisia.

CAPIM() XII

Processo 6 julgamento da concorrência
27. A Comissão de Concorrências

de Serviços e Obras competirá:
a) verificar se as propostas aten-

dem as condições estabelecidas neste
edital;

b) examinar a documentação que
as acompanha, nos têrmos dêste edi-
tal;	 •

c) rejeftar as propostas que não
satisfizerem as exigências dêste edi-
tal, no todo ou em parte, e as que
se fizerem acompanhar de aocturen-
tação deficiente ou incompleta;

d) rubricar as propostas aceitas e
oferecê-las à rubrica dos represen-
tantes dos concorrentes presentes ao
ato;

c) lavrar ata circunstanciada da
concorrência, lê-la, assiná-la e co-
lhêr as assinaturas dos representan-
tes ao ato;

J) organizar o mapa geral da •con-
1) organizar o mapa geral da con-

corrência e emitir parecer, indican-
do a proposta mais vantajosss

28. Para julgamento da concorrên-
cia, atendidas as condições dêste edi-
tal, considerar-se-á o menor fator de
concorrência, proposta de acôrdo com
o estipulado na alínea o "do Item 3
— Capitulo I."

29. No caso do empate preceder-se-á
nova concorrência entre os concor-
rentes empatados, a fim cio verificar
qual o que faz melhor proposta, a
partir da nova base da preços esta-
belecido. quaade da primeira eoncora
rancia.

Pa raarafo único. No rasa da nôvo
empate eludira por sortexo a pro-
posta vencedora.

maroto ara
Disposiçõcs Gerais

20. Ao Conselho Executivo do DNER
se reserva o direito de anular a con-
corrência, por conveniência adminia-
trativa, sem que aos micorrente,a
caiba indenização de qualquer es-
pécie.

Parágrafo único. Em fal so de =-
laçam as concorrentes terbo clii eito a
levantar a caução e roc;bor Cio..
cumentaçao que accrn ri grl, n: a rzÂ-
peetha wõposta, meztiante requeri-
mento.

31. Os :nirressades tierm cientes
de que o DNER re res .:eva o direito
de apresentar variantes do atual pra-
jelo que possam acarretar reiluç,a)
CLI ac: .éseinio no volum; ela serviçàs,
scm que caiba aos concorrentes di-
reito a qualuer reclarnscilo ou Mar.-
nesação.

32. A Tabela da Preços do DNER,
para Os serviços (micto do preseate
edital, aprovada pelo Cena:lho Exe-
cutivo em 1G-6-6d1, atualmente CAI
amor, poderá ser examinada pelos In-
teressados na Divlsáo de Construçao
ou adquiridas no Serviço de Do-
cumentação do DNER.

33. O empreiteiro será responsarei
Por qualquer reparação ou consarva-
ato da obra durante (seis) 3 meses
após o seu recebimento

34. Os interessados que tiverem
dúvidas de caráter legal ou técnico
na interpretação dos têrmos deste
edital, serão atendidos durante o ex-
pediente da repartição da Procura-
doria Judicial do DNER ou na Divi-
são de Construção para esclareci-
mentos necessários.

35. Para as firmas regularmente
registradas no DNER e apresentação
dos documentos constantes do arti-
go 59, capítulo I, alíneas b — c —
— lef— fica substituída pelo car-
tão de registro.

Rio de Janeiro, 22 de julho de 1966,
— Eng. Salvan Borborema da Silva,
Presidente da C. C. S. O. — Augus-
to Luiz de Siqueira, Chefe da CDS0-1
— Matrícula 1.165.402.

CONCORRÊNCIA PÚBLICA
EDITAL N9 38-66

Publicado no Diário Oficial de 29-7-66
Obra: Construção de um muro de

arrimo e enrncamento nos acessos dp
ponte sÔbre o rio Iguá.

Retificação

Capitulo V, onde se lê: 1. A con-
tratante ficará obrigada a manter. em
canteiro de serviço, etc...; — Leia-se:
item 18. A contratante ficará obriga-
da a manter, em canteiro de serviço,
e etc.

Capítulo VI, item 22, § 19, onde se
lê: ...quandc se verificar a interpre-
tação dos trabalhos determinados por:
— Leia-se: ...quando se verificar a
interrupção dos trabalhos determina-
dos por:

Capitulo VIII, item 26, onde se lê:
...Decreto 56., lea-se: 	 ...Decreto

11.9 56.369-65.
No quadro de quantidade, item 4,

onde se lê: Concreto ciclópico m2 300,
Leia-se: Concreto ciciópico m3 — 300c
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IMPÕSTO DE SELO
Ceaosiadadia baixada eala

• Oterese 	 45.421. de 12 da
km Teso do 19* calmar
• de 19 de fevereiro& LM.
Mo Md** da Fazenda.

DIV1JLGAÇA0 R* 810

Preço: CrI)
-

A VENDA
Seçgo de Vendai Av. Rodriguez Alva. g

Agt.acte ti Minisdria da Fazenda

Atezda-c* e pedidos peio Serviço de Reta:bale PozP.ol

AgOste de 1 R-51

construção destinada a abrigar a .
bomba d'água medindo 3,70ma5,70tn: i
5) a ettsa.s de admInistaatção mediactu•
6,20x9,0in • dividido internamente em
três cõmodes, sendo 2 (dois( Laquea-
dos e o restante com pino de c.rnm-
to: b) um terreiro para secagem. de
café, medindo aproximadamente ...
3.e30 metros quadrados, construido
cm tijulos rere^ticiog cie cimento:: c) 2
(dois) tanques tpara processamento
de café por via úmida.

Corno equipamentos dispõe da se-
guinte maquinaria: 1) um catador de
pedras marca "São Paulo"; 2) um
conjunta de beneficio e rebeneficto de
café marca "São Palito"- 3) dois se-
cadores marca "São Paulo". ncom.
pleto; 4) ama bomba centrifuga mata
ca e Carnercun", conjugada e uni nua -
tor elétrico marca de 75 HP; 5)
cinco motores eléctricos marca ARO
de 20, 10, 5, 3,5 e 3a HP; 6) linha
Completa de tranernissão de Raça
com 633ra de cabo de cobre.

São as seguintes as condições da
concorrência:

U) o préço oferecido será para pa-
ganaettto À vista no ato da escritura;

b) a venda do imóvel e suas ben-
feitorias será feita no estado em que
os mesmos se encontrarem no mo-
mento da realização da concorrência
quer no tocante A área do terreno,
quer nas condições de conservação
das cansanções;

e) as propostas deveras) ser enca-
minhadas ao Departamento de Assis-
tenda ã Cafeicultura do HIC. Ave-
tilda Rodrigues Alves, 129 — 3? andu
saia 305. até o dia 8 de setembro ,de
1966. às 14 horas;a) as propostas serão abertas no
mesmo local do seu recebimento, na
presença dos Interessados que deae.
:arem assistir ao ato, na mesma da-
ta às 14.30 horas, de que se lavrara
circunstanciada ata, 'que está assina-
da por todos os presentes;

e) será exigida uma caução de ..
Cr$ 250.000 (cento e cinquenta mil
cruzeiros) para participação na Jon-
correncia;

11 a caução deverá ser prestada na
Tesouraria do Instituto Brasileiro do
Café, contra recibo cuja fotocópia
deverá acompanhar a proposta: •

g) quinze dias depois de homolo-
gada a Concorréncia, serão devolvi-
das as cauções prestadas pelos Con-
correntes, exceção feita ao vencedor,
cuja caução sèrá considerada como
sinal e principio de pagamento;

À) sob pena de perda da caução os
concorrentes não poderão- desistir de

suas propostas depois de entregues à
Comissão, ficando vinculados a coa-
canelada, até sua homiologanan

t) as propostas deverão estar- era
envelepo lacrado- com os seguintes
dizeres: "Proposta para aquançao ca
Usina de santo Eduardo" e o nume
do concerrente. acompanhados de to-
tocdpia do recibo da cauçftu:

i) tedas as declarações ou Imputa
nações que desejarem fazer os inte-
ressados. deverão constar, obriaaca-
riamente de Ata, perdendo o direito
de qualquer reclamação ou recamo
contra o processo de abertura das
propostas os concorrentes ausentes
ou os presentes que deixarem de fa-
zê-lo no ato;

Po nal serão aceitas propostas com
emendas, rasuras ou borrões;

1) abertas as propostas e feita a
ulassificação. dos concorrentes Pela
Comissão esta os encaminhará si)
Esmo. Sr. Presidente da Diretoria
acompanhadas de tia& a documenta-
eito pertinente. capeadas por um re-
tatdrio do gr. Presidente da Comis-
são, no qual será salientada a aro-
poeta mais vantajosa;

mi as' propostas deverão conter
uma declaraafio expressa de sitiante.
Blo aos térrons déste Editai:
a) em Igualdade de condições. terão

preferência. as Cooperativas de pro-
dutores:

O) serão seguidos na presente Coa-
torrencia. todos os diapositivos tia
Cédleo de Contabilidade la Unta.,
aplicáveis à espécie;

p) o Instituto , Brasileiro do Café,
se reserva o direito de anular e nrea
sente concorréncia, sem que caiba aos
concorrentes, qualquer explicação ou
recurso déste ato. devolvendo-se a
partir da data da anulaefio da cone
corrêncla, as cauções prestadas.

Edital de Concorrência Pública
Usina de Santa Bárbara — RJ

O Instituto Brasileiro do Café, por
Intermédio de sua Comissão de Alie-
nação de Usinas, instituída pela Or-
dem P. 63-539. do Exmo. Er. Presi-
dente, faz saber que venderá, por
Concorrência Pública, unia Usina de
Beneficiamento de Café situada den-
tro da Fazenda de Santa Bárbara,
junto á Estrada de Perro da Leopol-
dina.

A referida Usina se encontra insta-
lada em terreno de forma Irregular,
com as seguintes dimensões: 137,00
metros de frente, para linha da Es-
trada de Perna. Na parte à esquerda

145,00 metros, na parte à direita ....
161,50 metros de fundo, correspondeu-;
do a arca em 14.140 metros quadrados

Como benfeitorias possue os seguiu
tes construções: a) 6 /seis) predial
de alvenaria de tijolos com cobertura.
de telhas. 1) Casa das Maquinas: cora
51.50m x 10m; 2) Casa Sanitária: com
8.60m x 7m, dividida internamente em
2 (doas) pavilhaes, com, instei das
sanitárias para operários; 3) Casa da
Palha: com 7.66m x 7m; 4) Casa do
Despoipador: medindo 10,60m x 7m; .
5) uma construção destinada a abria
gar a bomba d'água, medindo 	
4,60m x 3,60m; 6) Casa da Adminie.
traçao dividida em 3 compartimentos
sendo 2 (dois) com piso Laqueado e
outro cimentado, medindo 	
12.35m x 10.4m; b) uma caixa. d'água
do cimento com capacidade para 130.009
litros; c) dois tanques para processa-
incuto de café por via, única e, final-
mente, ai) um terrent de tijolos re-
vestido de cimento, para secagem de
café, medindo 3.047 metros quadradas,

Nas benfeitorias se encontra insta-
lada a seguinte maquinaria:

1) Um conjunto de beneficiamento
e rebeneficiamento de café marca
"Blasi", MC-R, acionado por um inoa
tor elétrico ASEA de 24 liP;

2) Dois secadores inecánlcos marca
"B. Penteado" acionado por 2 mo-
toras de 3.5 HP marca AEG;

3) Um grupo de 6 catadetras maca-
nicas marca "B. Penteado";

4) Mn conjunto de elevador gigante
conjugado com um arraatador, aciona-
do por motor marca ABO de 5,5 IIP;

5) Um grupo de 8 (oito) tulhat
com capacidade para 800 arrobas d8
café em ctan cada uma, e uma tu-
lha menor.

São as seguintes as condições da
Concorrência:

a) o preço oferecido será para pa.
gari:tento à vista, no ato da escritura:

b) a venda do imóvel, benfeitorias/
e equipamentos será feita no catado
em que os mesmos se encontrarem no
momento da realiaaçfto da concorrên.
da, que, no tocante á área do tese
rano, quer nas condições de conser-
vação das construções e equipamens
tos;

c) as propostas deverão ser enca-
minhadas ao Departamento de Assis-
tancia à Cafeicultura do IBC, Ave.
nida Raxirigues Alves, 129 — 30 an-
dar, sala 305, até o dia 5 de setem-
bro de 1966 às 14 horas:

d) as propostas serão abertas, no
mesmo local, rã presença doa interes-
sados que dasejarem assistir ao ato,
na mesma data às 14,30 horas, do Que
se lavrará circunstanciada Ata, que
será assinada por todos os presentes;

e) Gradas as declarações ou impu,ge
nações que desatarem fazer os Interes-
sados deverão constar, obrigataria-
mente da Ata. perdendo diraito da
qualquerqualquer reclarnacão ou ri).
turs contra o procesos de abertura
das propostas, os concorrentes ausen-
tes ou os presentes que debtarem de
fazê-lo no ato:

j) nata serão aceitas propostas com
ebendas, rasuras ou borrões;

en Abertas as propostas e feita a
classificio dos concorrentes, peta
Comissão. este as encaminhará a0
Enna. í5r, Presdente da Diretoria,
acompanhadas de tada a documenta.
çâo pertinente tapeadas por um rela-
tório do Presidente da Comissão, no
qual será ealienMda a proposta mata
vantajosa:

h) em iinaadade de condições terão
preferéncia as Cooperativas de pr(Xu-
tores:

1) serão scauidoe na presente coa-
conancia, Lo fos os dispositivos do Có-
digo Civil de Contabilidade. da União
aplicáveis à espécie;

1) o Ttistittito Brasileiro do Café se
reserva o direito de anular a presente
concorrência. sem que caiba nos con-
correntes quelquer explicaean ou re-
curso diste ato. — António Inarif! de
Asila Ofireina, Procurador Presidente
da Cornsaao.

MINISTÉRIO
DA INDÚSTRIA

E DO COMÉRCIO
INSTITUTO BRASILEIRO

• 'DO CAFÉ
Departamento de Assistência

à Cafeicultura
AVISO pAcisr-la

Raia Financiamento de Min Pelo
rarmA, combate À, broca do café.

Avisamos às boperativas dos Ca-
feicultores e aoa senhores cafeiculto-
res dos Estados do Paraná, aão Pale-
io e Minas Gerais que date Departa-
mento está financiando Integralmen-
te a aquisição de BHC Para combateh, broca do café devendo os interessa-
doa Manifestar-se até 30 de outubro
vindouro junto aos Serviços Regionais
sob cuja jurisdição se situem.

As condições para a obtenção do
financiamento são as seguintes:

1. Financiamento Integral, para ser
pago de uma só vez em 30 de setem-
bro de 1967.

2. Juros de 1% ao mês, isento o ti.
nanciamento de quaisquer outras ta-
xas ou comissões.

1. Direito de financiamento, por
Cooperativa, até o limite de 80kil
Inseticida por mil cafeeiros con.stan-
tas da lista nominativa de coopera-
dos registrada no IBC.

4. No caso de Cooperativa do tes-
tado de Sfio Paulo, o encaminhamen-to ao D3C, para pagamento direto
ao fornecedor, À boca do cofre das
notas fiscais e faturas corresponden-
tes à aquisição, acompanhadas do
pedido, em formulário habitual.

5. No caso de Cooperativa do tu-
tacto do Paraná, aquisição exclusiva-
mente do Serviço de Combate ã
ca do café (Jacarézinhon da Secre-
taria da Agricultura do Paraná , qze
providenciará diretamente o renasse
dos doeumentos de crédito ao MC.

6. No Caso de Cooperativa do Es-
tado de Minas Gerais. Idem, do ter-

'	 Vico Especial do Café.
Para o aanirito santo e demais ts-tadon Cafeeiros encontra-se em fase

final de estudos operação sente.-
lannte.

Rio de Janeiro de ageato de 1936.
— José Atelndo Ritter: — Chefe Ge-
ral rir+ reanartamento de Assaltara:1a

Cafeicultura.
Edil& de Concorrência Pública
Usina de Santo Eduardo — RI
O ennituto nrasileiro do Café. Por

intermédio de alia Comissão de alie-
haaão de reinas, Instituiria pela Or.
dam P.65-539 do ermo. sr. Presi-
dente da Diretoria, faz saber que
veatleea. ror Crmcorrnncla Pública,
ama Usina de beneficiamento de
rrté, situada no Municiplo de Santo
Eduardo. Estado do Rio de Janeiro.

A referida- Usina se encontra
Inalai:ala em um terreno cana 100
Meiam) no lado da Estrada do Garra-

• rio alli) metros no lado da Estrada
do Tts.bspnana: 125.5 metros no lado
fraateirn tt vila de Santo Eduardo e
291 metros fronteiro ao Elo Itabapoa-

41	 ta. divisa com a propriedade do So-
nhos Jonnubn Guimarães.

Certo benfeitorias possue as se-
guintes construc6est a) 5 (cinco)
conetructies em alvenaria de tijolos
rabertura de telhas: 1 (um) prédio
destinado a instalação da maquina-
ria. medindo 51mx1.0m, dividido in-
ternamente em ti-és seções: 3) um
prédio destinado a banheiro de opa.
taram, dividido Internamente em
duas sacões e parido de completas
instalarias sanitárias, medindo ....
RBOinx7.80m; 3) uma construção me-
dIndn 7 80mx7,80ma destinada %o ne.
cabimento da palha do café 4) um
prédio deatanado À instalacão do fles•
pobador com L3,25nix7,55at: anus pReço DÉsTg NÚMERO dr.$ 50'


